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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 1796/2021         
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 11760/2021, 
Considerando o teor do artigo 3º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que, na hipótese de não
haver substituto indicado automaticamente, a autoridade competente poderá designar substituto, previamente, para o período de afastamento ou
impedimento do titular; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no parágrafo 8º do art. 5º da Lei 11.416/2006, no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do
CNJ, no parágrafo 1º do art. 251 do Regimento Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa n° 91/2019, e no Anexo I da
Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de substituto
de titular de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Designar, em caráter excepcional, o servidor LUCAS DE SOUSA CAVALCANTE, código s162779, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Vara de
Trabalho de Goiás, ocupado pelo servidor MARCO AURÉLIO DE ALMEIDA, código s006710, no período de 10 a 19 de janeiro de 2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 15 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 1797/2021         
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 12691/2021, 
 Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no parágrafo 8º do art. 5º da Lei 11.416/2006, no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do
CNJ, no parágrafo 1º do art. 251 do Regimento Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa n° 91/2019, e no Anexo I da
Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de substituto
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de titular de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas;
e 
Considerando o disposto no inciso I do art. 5º da Resolução 227, de 15 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça, que regulamenta o
teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário e dá outras providências, alterada pelas Resoluções nº 298/2019, nº 371/2021 e nº 375/2021, 
RESOLVE: 
Designar o servidor THIAGO MARINHO DO NASCIMENTO, código s203056, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular do cargo em comissão de Assessor, código TRT 18ª CJ-3, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Eugênio
José Cesário Rosa, ocupado pelo servidor FÁBIO OLIVEIRA BORGES JÚNIOR s100987, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e
eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 15 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 1804/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº 12208/2021, 
R E S O L V E: 
Declarar vago o cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, Oficial de Justiça Avaliador Federal, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, ocupado pelo servidor HELDER REGINO CARDOSO DE BRITO, em virtude de seu falecimento, com efeitos a partir de 20 de novembro
de 2021, nos termos do disposto no inciso IX, artigo 33 da Lei nº 8.112/90. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JUNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 15 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 1802/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 12773/2021,  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares;  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no parágrafo 8º do art. 5º da Lei 11.416/2006, no parágrafo 1º do art. 251 do Regimento
Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa n° 91/2019, e no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014,  
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar o servidor SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, código s100842, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da 14ª Vara do Trabalho de Goiânia.  
Art. 2º Exonerar o servidor FÁBIO REZENDE MACHADO, código 010300, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Mineiros.  
Art. 3º Nomear o servidor SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, código s100842, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Secretaria,
código TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Mineiros.  
Art. 4º Nomear o servidor FÁBIO REZENDE MACHADO, código 010300, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT
18ª CJ-3, da 14ª Vara do Trabalho de Goiânia.  
Art. 5º Remover o servidor SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, código s100842, da 14ª Vara do Trabalho de Goiânia para a Vara do Trabalho
de Mineiros. 
Art. 6º Remover o servidor FÁBIO REZENDE MACHADO, código 010300, da Vara do Trabalho de Mineiros para a 14ª Vara do Trabalho de
Goiânia. 
Art. 7º Revogar o art. 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 87/2014, que designou o servidor WALDIR FLÁVIO DE SOUZA, código
s006264, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular do cargo
em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da 14ª Vara do Trabalho de Goiânia, ocupado pelo servidor SAMUEL FÁBIO
FERREIRA JÚNIOR, código s100842.  
Art. 8º Revogar a PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 3502/2019, que designou a servidora MÔNICA DE AQUINO SANTIAGO OLIVEIRA,
código s203028, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular do cargo em comissão de Diretor
de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Mineiros, ocupado pelo servidor FÁBIO REZENDE MACHADO, código s010300.  
Art. 9º Designar a servidora MÔNICA DE AQUINO SANTIAGO OLIVEIRA, código s203028, para substituir o titular do cargo em comissão de
Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Mineiros, ocupado pelo servidor  SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
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código s100842, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 10 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 15 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/SGPE

PORTARIA
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 1803/2021
 
 

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Despacho

Despacho SCR

PA 17962/2019
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 
 
PROCESSO TRT - PA – 17.962/2019 - MA – XX/2020
 
RELATOR: DESEMBARGADOR GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
INTERESSADOS: SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL, CAMILA BAIÃO VIGILATO, ELIAS SOARES DE OLIVEIRA, 
FERNANDA FERREIRA, CARLOS ALBERTO BEGALLES e KLEBER MOREIRA DA SILVA
 
ASSUNTO: PROMOÇÃO À TITULARIDADE DA VARA DO TRABALHO DE MINEIROS, PELO CRITÉRIO DE MERECIMENTO, EM VAGA
DECORRENTE DA REMOÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO JUIZ RANÚLIO MENDES MOREIRA PARA A VARA DO TRABALHO DE  FORMOSA
 
 

Edital

Edital SCR/NGMAG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
 
EDITAL TRT 18ª REGIÃO SCR/NGMAG Nº 03/2021 
 
A Desembargadora Vice-Presidente e Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em exerício, no uso de suas atribuições
legais, e conforme previsão contida no artigo 6º da PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 31/2015 e artigo 29, inciso XVI, do Regimento Interno desta
Corte, declara a existência de vaga de auxiliar fixo na 14ª Vara do Trabalho de Goiânia e cientifica os Excelentíssimos Juízes do Trabalho
Substitutos deste Regional para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de publicação deste edital, manifestarem o interesse na remoção
para aquela unidade, bem como para outras cujas vagas sejam decorrentes do concurso de remoção, por meio do Sistema de Gestão de
Magistrados – SGM - “Remoção”, conforme regulamentado pela Portaria TRT18ª SCR/SM Nº 181/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Cientifique-se a Associação dos Magistrados do Trabalho da 18ª Região - AMATRA XVIII. 
 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargadora KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 
Corregedora do TRT da 18ª Região, em exercício 
 
Goiânia, 15 de dezembro de 2021. 
 
[assinado eletronicamente] 
KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 
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DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 

Portaria

Portaria SCR/NGMAG

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1795/2021 
A DESEMBARGADORA-CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, em exercício, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 17962/2019, 
RESOLVE: 
DEFERIR ao Juiz do Trabalho ELIAS SOARES DE OLIVEIRA, titular da Vara do Trabalho de Mineiros, a concessão de 10 (dez) dias de trânsito
para fruição no período de 10 a 19 de janeiro de 2022, em virtude de sua promoção para a referida unidade. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargadora  KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE  
Corregedora do TRT da 18ª Região, em exercício 
Goiânia, 15 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL  
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1800/2021 
A DESEMBARGADORA-CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, em exercício, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a concessão de férias à Excelentíssima Juíza do Trabalho MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI, Titular da Vara do
Trabalho de Goiatuba, para fruição no período de 6 a 25 de janeiro de 2022, nos termos da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1248/2021, 
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Goiatuba não conta com lotação de Juiz Auxiliar Fixo; 
CONSIDERANDO a oferta e conclusão de designação para responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Goiatuba aos Juízes do Trabalho
Substitutos que atuam na condição de volantes regionais, por intermédio do sistema automatizado vinculado ao SGM – Sistema de Gestão de
Magistrados, observando os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 29, inciso XV, “a” do Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta NAYARA DOS SANTOS SOUZA, volante regional, para responder pela titularidade da
Vara do Trabalho de Goiatuba, no período de 6 a 25 de janeiro de 2022. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargadora KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 
Corregedora da 18ª Região, em exercício 
Goiânia, 15 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL  
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1801/2021 
A DESEMBARGADORA-CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 8728/2021, 
CONSIDERANDO a solicitação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Rodrigo Dias da Fonseca, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia e
Coordenador Pedagógico da Escola Judicial deste Regional, de designação de magistrado para auxiliar na unidade durante seu período de
atuação na Escola Judicial; 
CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 778/2021, que designou o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto VINÍCIUS
AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA, volante regional, para auxiliar na 3ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 11 de junho de 2021 até ulterior
deliberação; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Reputar designado o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto VINÍCIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA, volante regional, para auxiliar na
3ª Vara do Trabalho de Goiânia, nos dias 19 e 26 de novembro, bem como nos dias 3 e 17 de dezembro de 2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargadora KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 
Corregedora do TRT da 18ª Região, em exercício 
Goiânia, 15 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
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DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 1799/2021 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta da PCD nº 12382/2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria TRT 18ª DG nº 1694/2021, que autorizou o deslocamento do servidor IVANEY PAIXÃO DE OLIVEIRA
JUNIOR, de Uruaçu-GO a Goiânia-GO, no dia 08/12/2021, bem como o pagamento da diária devida. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 15 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Resolução

Resolução Administrativa

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 143/2021 
Recurso administrativo interposto pela Associação dos Magistrados do Trabalho da 18ª Região (AMATRA18) em face de decisão que indeferiu
pretensão dos Juízes Substitutos Volantes de opção por modalidade de audiências. 
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária telepresencial realizada em
14 de dezembro de 2021, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior (Presidente do Tribunal), com a participação
dos Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento (Vice-Presidente e Corregedor), Kathia Maria Bomtempo de
Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis
Peixoto e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Alpiniano
do Prado Lopes, consignadas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira de Azevedo Filho, Gentil Pio de Oliveira e
Silene Aparecida Coelho, todos em gozo de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 10029/2021 - MA-126/2021
(PJe - RecAdm-0010913-83.2021.5.18.0000), RESOLVEU, por maioria, NEGAR PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela
Associação dos Magistrados do Trabalho da 18ª Região (AMATRA18), em face de decisão que indeferiu pretensão dos Juízes Substitutos
Volantes de opção por modalidade de audiências, nos termos do voto do Relator. Vencida a Excelentíssima Desembargadora Kathia Maria
Bomtempo de Albuquerque, que dava provimento ao recurso e juntará suas razões, sendo Sua Excelência acompanhada pelos Excelentíssimos
Desembargadores Elvecio Moura dos Santos, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 14 de dezembro de 2021. 
(assinado eletronicamente) 
Gustavo da Costa Seixas 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
Goiânia, 15 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GUSTAVO DA COSTA SEIXAS 
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 12874/2021 – SISDOC 
Interessado(a): ROBERTO MENDONÇA ALVES 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal 
Decisão: Deferimento 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 12863/2021 – SISDOC 
Interessado(a): ALECK ZANDER TOMÉ DE SOUSA 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal 
Decisão: Deferimento 
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Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 12920/2021 – SISDOC 
Interessado(a): ROBERTO FREDERICO TÔGO SANTOS 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal 
Decisão: Deferimento 
 
 

DESPACHO
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021 
Processo Administrativo nº: 12885/2021 
Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas 
Assunto: Homologação das Avaliações de Desempenho Funcional, bem como concessão de progressão funcional/promoção aos servidores
passíveis de desenvolvimento na carreira, conforme planilha a seguir: 
Decisão: Homologado (DIRETOR-GERAL)
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 12476/2021 – SISDOC 
Interessado(a): LUANA BATISTA 
Assunto: Ausência em virtude de casamento, no período de 23 de novembro de 2021 a 30 de novembro de 2021. 
Decisão: Deferimento 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 12829/2021– SISDOC 
Interessado(a): FABYELLE RUBYA MARTINEZ DE CASTRO SILVA 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento dos benefícios de auxílio-natalidade e pré-escolar, inclusão de dependente para fins de Imposto de Renda, dependência
econômica e redução de jornada (mãe-nutriz). 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 12246/2021 – SISDOC 
Interessado(a): LUDMILA FREIRE CAVALCANTE QUEMELLO 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal 
Decisão: Deferimento

Portaria

Portaria SGPE

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL  
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1792/2021 
A DESEMBARGADORA-CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, em exercício, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, 
CONSIDERANDO as férias deferidas ao Excelentíssimo Juiz Fabiano Coelho de Souza para fruição nos períodos 6 de dezembro de 2021 a 4 de
janeiro de 2022, bem como, 5 a 24 de janeiro de 2022, conforme consta das PORTARIAS TRT 18ª SCR/NGMAG Nºs 1394 e 1525/ 2021,
respectivamente; 
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Formosa não conta com lotação de Juiz Auxiliar Fixo; 
CONSIDERANDO a oferta e conclusão da designação para a Vara do Trabalho de Formosa, aos Juízes do Trabalho Substitutos que atuam na
condição de volantes regionais, por intermédio do sistema automatizado vinculado ao SGM – Sistema de Gestão de Magistrados, observando os
critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 29, inciso XV, “a” do Regimento Interno,  
RESOLVE: 
Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto WAGSON LINDOLFO JOSÉ FILHO, volante regional, para responder pela titularidade da
Vara do Trabalho de Formosa, nos períodos de 16 de dezembro de 2021 a 4 de janeiro de 2022, bem como, 5 a 24 de janeiro de 2022. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargadora KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 
Corregedora do TRT da 18ª Região, em exercício 
Goiânia, 15 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
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SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL  
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1793/2021 
A DESEMBARGADORA-CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, em exercício, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a designação da Excelentíssima Juíza do Trabalho Eunice Fernandes de Castro, Titular da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia,
para atuar como Juíza Auxiliar da Vice-Presidência e Corregedoria; 
CONSIDERANDO as férias deferidas ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA, Auxiliar Fixo da 9ª
Vara do Trabalho de Goiânia, para fruição no período de 27 de novembro a 16 de dezembro de 2021, conforme consta da PORTARIA TRT 18ª
SCR/NGMAG Nº 1138/2021; 
CONSIDERANDO o disposto no § 1º do art. 1º da PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 534/2017 de 3 de março de 2017; 
CONSIDERANDO a impossibilidade momentânea de designação de Juiz do Trabalho Substituto por ocasião das convocações para o Tribunal,
férias e demais afastamentos legais,  
R E S O L V E: 
Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis, para,
excepcionalmente e cumulativamente, sem prejuízo de suas atribuições originárias, atuar na 9ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 14 a
17 de dezembro de 2021.  
Cientifiquem-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargadora KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 
Corregedora do TRT da 18ª Região, em exercício 
Goiânia, 15 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1794/2021 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo
Administrativo nº 7245/2018, 
RESOLVE: 
Manter, em face da redistribuição efetivada pela PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 1449/2021, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho de 03 de novembro de 2021, a autorização do regime de teletrabalho anteriormente concedida ao servidor RAFAEL VILLA VERDE DE
LIMA, constando como termo final a data de 28/06/2023. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA  
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal  
Goiânia, 15 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1790/2021 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo nº 12879/2021, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares;  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de
substituto de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas; 
Considerando o disposto no inciso I do art. 5º da Resolução 227, de 15 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça, que regulamenta o
teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário e dá outras providências, alterada pelas Resoluções nº 298/2019, nº 371/2021 e nº 375/2021; e 
Considerando o disposto no §4º do art. 15 da lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar, a partir de 10 de janeiro de 2022, o art. 6º da PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 2681/2019, que designou a servidora LIZANE DE
OLIVEIRA DAMACENO, código s203015, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular da
função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Benefícios), código TRT 18ª FC-3, da Divisão de Informações Funcionais, ocupada pela
servidora CINTHIA VIDOR DE SOUZA BASTOS NOGUEIRA, código s202931. 
Art. 2º Designar a servidora LIGIA FERNANDA KESKE CASSEMIRO, código s162205, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Benefícios), código TRT 18ª FC-3, da Divisão
de Informações Funcionais, ocupada pela servidora CINTHIA VIDOR DE SOUZA BASTOS NOGUEIRA, código s202931, nos seus afastamentos
ou impedimentos legais e eventuais, a partir de 10 de janeiro de 2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
GERCIVALDO LORERO JÚNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
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Goiânia, 14 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1791/2021         
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo nº 12828/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora MARA CRISTINA MACHADO RODRIGUES DE GODOY COSTA, código s202411, Analista Judiciário, Área
Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da Vara do Trabalho
de Catalão, a partir de 10 de janeiro de 2022.  
Art. 2º Designar o servidor RICHARDSON GUIMARÃES SOUTO, código s162310, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da Vara do Trabalho de Catalão,
anteriormente ocupada pela servidora MARA CRISTINA MACHADO RODRIGUES DE GODOY COSTA, código s202411, a partir de 10 de janeiro
de 2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
GERCIVALDO LORERO JÚNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 14 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3
 

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

Portaria

PORTARIA SGP/SGJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SGJ Nº 1798/2021 
Revoga a Portaria SGP/SGJ nº 1740/2021 e designa magistrados e servidores para atuarem no Plantão Judiciário do 1º e 2º graus de jurisdição,
no período de 14 a 19 de dezembro de 2021. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições legais e
regimentais;                                                    
CONSIDERANDO o disposto no artigo 93, inciso XII, da Constituição Federal, combinado com os termos das Resoluções nºs 25/2006, 39/2007,
59/2009 do CSJT e 71/2009 do CNJ; 
CONSIDERANDO os termos das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 3102/2017 e 613/2018, referendadas pela Resolução Administrativa nº 22, de 27
de março de 2018, Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 2007/2018 e TRT 18ª GP/SGJ Nº 3163/2018, que regulamentam o Plantão Judiciário no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO o que consta dos Processos Administrativos nºs 19.607/2017 e 13.667/2018; 
CONSIDERANDO as férias regulamentares da Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida Coelho, conforme Resolução Administrativa
TRT 18 nº 26/2021; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o Excelentíssimo Desembargador Mário Sérgio Bottazzo e o servidor Drakmyller Silva de Oliveira, para atuarem no plantão
judiciário no 2º grau de jurisdição, no período de 14 a 19 de dezembro de 2021, no telefone (62) 3222-5200. 
Art. 2º Designar o Excelentíssimo Juiz da 5ª Vara do Trabalho de Goiânia e o servidor Marcelo Tertuliano da Silva, para atuarem no plantão
judiciário do 1º grau de jurisdição, respondendo por todas as Varas do Trabalho da 18ª Região, no período de 14 a 19 de dezembro de 2021, no
telefone (62) 3222-5100. 
Parágrafo único. O oficial de justiça Paulo Henrique Bezerra Araújo atuará no plantão do 1º e 2º graus de jurisdição. 
Art. 3º Fica revogada a Portaria SGP/SGJ nº 1740/2021. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 15 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
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GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA

Acórdão

Acórdão GVPRES

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
VICE-PRESIDÊNCIA 
PA 0010919-90.2021.5.18.0000 
PROCESSO TRT - PA 11931/2021 (MA 128/2021) 
RELATOR : DESEMBARGADOR GERALDO RODRIGUES DO  NASCIMENTO 
INTERESSADO: DESEMBARGADORA ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS 
ASSUNTO : CONCESSÃO DE FÉRIAS. CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO PECUNIÁRIO. SUSPENSÃO DA DISTRIBUIÇÃO.  ANTECIPAÇÃO
DA REMUNERAÇÃO LÍQUIDA E DO 13º SALÁRIO 
 
RELATÓRIO 
A Ex.ma Desembargadora ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS requereu, à fl. 02 (doc. 002), concessão de 30 (trinta) dias de férias
regulamentares para gozo no exercício de 2022, sendo 20 (vinte) dias para fruição no interregno de 28 de janeiro a 16 de fevereiro de 2022, e 10
(dez) dias finais para conversão em abono pecuniário, no período de 17 a 26 de fevereiro de 2022, com suspensão da distribuição de processos
no período da fruição e sem convocação de juiz de 1º grau. Por fim, almejou antecipação da remuneração líquida e da gratificação natalina de
2022. 
O Núcleo de Gestão de Magistrados manifestou-se às fls. 03/04 (doc. 003). 
O feito foi convertido em matéria administrativa à fl. 06, doc. 004 (MA sob o nº 128/2021). 
Após, os autos foram encaminhados ao gabinete desta Vice-Presidência para apreciação. 
É o breve relato. 
 
ADMISSIBILIDADE 
Admito a matéria administrativa, nos termos do art. 27, inciso III, do Regimento Interno desta Corte. 
 
MÉRITO 
CONCESSÃO DE FÉRIAS. CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO PECUNIÁRIO. SUSPENSÃO DA DISTRIBUIÇÃO. ANTECIPAÇÃO DA
REMUNERAÇÃO LÍQUIDA E DO 13º SALÁRIO 
A Ex.ma Desembargadora ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS requereu, à fl. 02 (doc. 002), concessão de 30 (trinta) dias de férias
regulamentares para gozo no exercício de 2022, sendo 20 (vinte) dias para fruição no interregno de 28 de janeiro a 16 de fevereiro de 2022, e 10
(dez) dias finais para conversão em abono pecuniário, no período de 17 a 26 de fevereiro de 2022, com suspensão da distribuição de processos
no período de fruição e sem convocação de juiz de 1º grau. Por fim, almejou antecipação da remuneração líquida e da gratificação natalina.  
O Núcleo de Gestão de Magistrados manifestou-se nos seguintes termos (fls. 03/05, doc. 003): 
“(…) 
De acordo com os registros constantes nos respectivos assentamentos funcionais, a Desembargadora faz jus a 1 (um) dia residual de férias
referente ao 1º período de 2018, bem como às férias regulamentares relativas ao 1º e 2º períodos de 2021. 
Informo que as férias acima requeridas não coincidem com as de outros membros da 3ª Turma deste Regional. 
Nos termos da recente Resolução CSJT nº 253, de 22 de novembro de 2019, que dispõe sobre a concessão de férias a magistrados no âmbito da
Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, restou consignado em seu artigo 17, § 1º o prazo de antecedência mínima para conversão do terço de férias,
conforme redação abaixo transcrita: 
Art. 17º É facultada a conversão de um terço de cada período de férias em abono pecuniário. 
§ 1º A conversão do terço de férias deverá ser requerida com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do início da efetiva fruição, com
indicação do período a ser convertido, que deverá ser, necessariamente, o terço inicial ou final das férias. 
O mesmo normativo, em seu artigo 8º, parágrafo único, também prevê a vedação do gozo de férias aos magistrados sem a integral fruição do
saldo de exercícios anteriores, conforme a seguir transcrito: 
Art. 8º É obrigatória a marcação de 60 (sessenta) dias de férias por ano. 
Parágrafo único. É vedado o usufruto de férias do exercício corrente sem a integral fruição do saldo de exercícios anteriores. 
Diante dessas informações, caso o pleito seja acolhido pelo Tribunal Pleno, registro que 20 (vinte) dias de férias serão referentes ao 1º período de
2021, a serem gozados no período de 28 de janeiro a 16 de fevereiro de 2022, com a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados
para o período de 17 a 26 de fevereiro de 2022, com adiantamento de férias e do 13º salário, sem convocação de juiz de 1º grau e suspensão da
distribuição de processos para o Gabinete.” (Grifos acrescidos.) 
Convertido o pedido em matéria administrativa, passo à análise. 
As férias dos magistrados estão regulamentadas nos artigos 66 a 68 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979, a Lei Orgânica da
Magistratura Nacional (LOMAN), havendo disposição de que os magistrados têm direito a férias anuais por 60 (sessenta) dias, contínuos ou
divididos, em dois períodos iguais, permitida a acumulação em caso de necessidade do serviço. 
Responsável por uniformizar questões relacionadas aos direitos e deveres decorrentes do Estatuto da Magistratura, o Conselho Nacional de
Justiça editou a Resolução nº 293/2019, que entrou em vigor na data de sua publicação (27 de agosto de 2019). Além de relegar ao Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) “a regulamentação relativa à escala, à marcação, ao gozo, à alteração, à interrupção e à indenização das
férias, bem como a outros assuntos correlatos”, a regulamentação estendeu aos magistrados o direito de converter um terço das férias em
pecúnia. 
No âmbito da Justiça do Trabalho a Resolução 253 do CSJT, de 22 de novembro de 2019, regulamenta a concessão de férias a magistrados de 1º
e 2º graus. 
Internamente, as férias estão disciplinadas nos arts. 88 a 93 do Regimento desta Eg. Corte. 
Pois bem. 
O Núcleo de Gestão de Magistrados informou que a Ex.ma Desembargadora ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS faz jus às férias
regulamentares relativas ao 1º e 2º períodos de 2021. 
Considerando a vedação do usufruto de férias do exercício corrente sem a fruição integral do saldo de exercícios anteriores, nos termos do
parágrafo único do art. 8º da Resolução CSJT nº 253/2019, registro que as férias em questão (30 dias) referem-se ao 1º período de 2021. 
Transcorrido o período aquisitivo e considerando que as férias requeridas não coincidem com as de outros membros da 3ª Turma deste Regional,
faz jus a magistrada à concessão das férias. 
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Quanto ao pedido de conversão de 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, o CSJT, por meio da Resolução nº 253/2019, estabeleceu o
seguinte: 
“Art. 17. É facultada a conversão de um terço de cada período de férias em abono pecuniário. 
§ 1º A conversão do terço de férias deverá ser requerida com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do início da efetiva fruição, com
indicação do período a ser convertido, que deverá ser, necessariamente, o terço inicial ou final das férias. 
§ 2º O deferimento da conversão de um terço das férias do magistrado dependerá da disponibilidade orçamentária.” (Grifei.) 
Abro um parêntese para registrar que,em recente julgamento do Plenário do Conselho Nacional de Justiça, no Procedimento de Controle
Administrativo (PCA) nº 000027-75.2021.2.00.0000, de autoria da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra), foi
derrogada a exigência prevista no artigo 17, §4º, inciso I, da Resolução CJST nº 253/2019, de 08 (oito) dias úteis de efetiva prestação de serviços
para o período a ser convertido em pecúnia. 
Imprescindível ainda consignar que em decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli, nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-
49.2019.2.00.0000, restou sedimentado que o direito reconhecido pela Resolução nº 293/2019 do CNJ é norma de eficácia plena e de
aplicabilidade imediata, prescindindo da existência de qualquer outra norma de caráter integrativo ou regulamentar, restando assegurado o abono
pecuniário para as férias relativas a períodos aquisitivos posteriores à data da sua publicação, qual seja, 30.08.2019. 
No que diz respeito a períodos de férias adquiridas (não usufruídas) anteriores à data de publicação da Resolução nº 293/2019, o entendimento
seguiu no sentido de inviabilidade do direito à conversão em pecúnia de forma automática, inserindo-se na autonomia de cada Tribunal o juízo de
oportunidade e conveniência no exame da pretensão. 
Pois bem. 
No caso concreto, o pedido de abono refere-se ao 1º período de 2021, de modo que se trata de um direito potestativo da magistrada. 
A conversão pretendida nos presentes autos (10 dias, no período de 17 a 26 de fevereiro de 2022), atende ao prazo estabelecido no §1º do art. 17
da Resolução CSJT nº 253/2019. 
Em relação à disponibilidade orçamentária, adoto o entendimento de que a condição imposta no §2º do art. 17 da Resolução CSJT nº 253/2019 é
mera consequência do direito ao abono pecuniário, sendo incapaz de impedir o exercício de um direito potestativo. A propósito, trago a pertinente
fundamentação adotada pelo Desembargador Daniel Viana Filho no PA-304/2021 (RA Nº 22/2021), verbis: 
"Dessa forma, a condição estabelecida pelo C. CSJT - disponibilidade orçamentária - seria mero corolário do reconhecimento do direito à
conversão de um terço das férias em pecúnia, não tendo o condão de obstar o exercício de um direito potestativo dos magistrados. 
Em consequência, a decisão mencionada foi expressa (letra "a" do item III do dispositivo) no sentido de: 
'determinar aos Tribunais Regionais Federais e do Trabalho que garantam a seus magistrados que assim manifestarem a reserva para conversão
em abono pecuniário de 1/3 de cada período de férias, a partir do primeiro semestre do corrente ano (2020), à medida que os períodos aquisitivos
subsequentes forem transcorrendo;' (grifei). 
Outrossim, também determinou aos Conselhos pertinentes (CSJT e CJF) que 'autorizem o pagamento do abono pecuniário aos magistrados que
optarem pela conversão' (letra 'b' do item III do dispositivo), aproveitando não só o incremento no teto de gastos do Poder Judiciário da União em
razão de recente decisão do Tribunal de Contas da União como ainda consignando: 
'Além desse relevante incremento orçamentário, outra medida a conferir efetividade e concretizar o direito subjetivo dos membros da Magistratura
Federal e Trabalhista em receber a abono pecuniário de férias, seria o remanejamento de rubricas do orçamento dos TRFs e TRT's em virtude das
medidas adotadas para enfrentamento da pandemia da Covid-19.'” (Negrito no original). 
Dessa forma, o pagamento da conversão de um terço das férias em abono pecuniário ficará sujeito à disponibilidade orçamentária. 
Quanto ao pedido de suspensão da distribuição, necessário consignar que a partir da publicação da Emenda Regimental nº 4/2020 (Processo
Administrativo Sisdoc nº 13447/2020 - MA-110/2020, PJe - PA 0011103-80.2020.5.18.0000), que revogou o inciso II do parágrafo 7º do art. 88 do
Regimento Interno desta Eg. Corte, o entendimento dos membros deste Eg. Regional passou a ser de que o gozo de até 02 (dois) períodos de 30
(trinta) dias durante o mesmo exercício civil atrai o direito à suspensão da distribuição (precedente: PA 304/2021, PJE 0010068-
51.2021.5.18.0000). Com efeito, o pedido de concessão de férias de 30 (trinta) dias, realizado pela Desembargadora requerente, dá ensejo à
suspensão da distribuição.  
Entretanto, de fato, consoante pleiteado, somente será possível suspender a distribuição no período de gozo efetivo das férias, ou seja, em
apenas 20 dias, em razão do pleito de conversão de 1/3 em abono pecuniário. 
No concernente aos pedidos de antecipação da remuneração líquida e da gratificação natalina, assim dispõe o art. 18 da Resolução Administrativa
253 do CSJT: 
“Art. 18. Por ocasião das férias, o magistrado terá direito: 
(...) 
II – no caso de fracionamento em duas etapas de 30 (trinta) dias, no início da fruição de cada uma dessas: 
a) ao adicional de férias correspondente a um terço da remuneração mensal; 
b) opcionalmente: 
1. ao adiantamento de 50% da gratificação natalina do referido ano, se já não tiver sido pago; 
2. à antecipação da remuneração líquida do próximo mês, na proporção de 90% (noventa por cento), descontadas as consignações em folha de
pagamento; 
3. à conversão de 10 (dez) dias das férias em abono pecuniário, se requeridos e cumpridos os requisitos do art. 17.” (Negritei e sublinhei.) 
Dessa forma, o pleito da Ex.ma Desembargadora requerente acima mencionada merece ser atendido, nos termos legais (antecipação de 50% da
gratificação natalina e antecipação da remuneração líquida do próximo mês na proporção de 90%). 
Registro, finalmente, que não há pedido de convocação de substituto.  
Nesse cenário, voto pelo deferimento à Excelentíssima Desembargadora ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS de 30 (trinta) dias de férias,
referentes ao 1º período de 2021, sendo 20 (vinte) dias para fruição de 28 de janeiro a 16 de fevereiro de 2022, com suspensão da distribuição de
processos ao Gabinete no respectivo período, e 10 (dez) dias finais para conversão de 1/3 em abono pecuniário, no interstício de 17 a 26 de
fevereiro de 2022, sujeito o pagamento do mencionado abono pecuniário à disponibilidade orçamentária, com antecipação de 50% da gratificação
natalina e 90% da remuneração líquida do próximo mês. 
 
CONCLUSÃO 
Ante o exposto, admito a matéria administrativa e voto pelo deferimento à Excelentíssima Desembargadora ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA
REIS de 30 (trinta) dias de férias, referentes ao 1º período de 2021, sendo 20 (vinte) dias para fruição de 28 de janeiro a 16 de fevereiro de 2022,
com suspensão da distribuição de processos ao Gabinete no respectivo período, e 10 (dez) dias finais para conversão de 1/3 em abono
pecuniário, no interstício de 17 a 26 de fevereiro de 2022, sujeito o pagamento do mencionado abono pecuniário à disponibilidade orçamentária,
com antecipação de 50% da gratificação natalina e 90% da remuneração líquida do próximo mês, nos termos da fundamentação expendida. 
É o meu voto. 
 
ACÓRDÃO 
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária
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administrativa ordinária, na modalidade virtual, realizada no período de 6 a 9 de dezembro de 2021, por unanimidade, em admitir a matéria
administrativa para CONCEDER 30 (trinta) dias de férias à Excelentíssima Desembargadora ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, referentes
ao 1º período de 2021, sendo 20 (vinte) dias para fruição de 28 de janeiro a 16 de fevereiro de 2022, com suspensão da distribuição de processos
ao Gabinete no respectivo período, e 10 (dez) dias finais para conversão de 1/3 em abono pecuniário, no interstício de 17 a 26 de fevereiro de
2022, sujeito o pagamento do mencionado abono pecuniário à disponibilidade orçamentária, com antecipação de 50% da gratificação natalina e
90% da remuneração líquida do próximo mês, nos termos do voto do relator. Decisão materializada pela Resolução Administrativa nº 141/2021. 
Participaram da sessão virtual, presidida pelo Excelentíssimo Desembargador Desembargador Daniel Viana Junior (Presidente do Tribunal), os
Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento (Vice-Presidente e Corregedor), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque,
Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto, além do Excelentíssimo
Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Alpiniano do Prado Lopes. Impedida a Excelentíssima Desembargadora e
Rosa Nair da Silva Nogueira Reis (art. 19, I, da Lei 9784/99). Ausentes os Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira de Azevedo Filho,
Gentil Pio de Oliveira, Eugênio José Cesário Rosa e Silene Aparecida Coelho, todos em gozo de férias. Goiânia, 9 de dezembro de 2021. 
 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Desembargador Vice-Presidente 
 
Goiânia, 15 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
VICE-PRESIDÊNCIA 
PA 0010880-93.2021.5.18.0000  
PROCESSO TRT - PA 11024/2021 (MA 120/2021) 
RELATOR  : DESEMBARGADOR GERALDO RODRIGUES DO                                       NASCIMENTO 
INTERESSADO : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS 
ASSUNTO : CONCESSÃO DE FÉRIAS. SUSPENSÃO DA DISTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO PECUNIÁRIO. CONVOCAÇÃO DE
JUIZ DE 1º GRAU 
 
RELATÓRIO 
 
O Ex.mo Desembargador ELVECIO MOURA DOS SANTOS requereu, à fl. 02 (doc. 002), concessão de 30 (trinta) dias de férias regulamentares
para o período de 03 de março a 1º de abril de 2022, sendo 20 (vinte) dias para fruição, de 13 de março a 1º de abril de 2022, e 10 (dez) dias
iniciais para conversão em abono pecuniário, no interstício de 03 a 12 de março de 2022, sem convocação de substituto e sem distribuição de
processos para o Gabinete, bem como 31 (trinta e um) dias de férias para gozo no período de 13 de julho a 12 de agosto de 2022, sendo 01(um)
dia residual de férias e 30(trinta) dias de férias regulamentares, com convocação de juiz de 1º grau e com distribuição de processos para o
Gabinete. 
O Núcleo de Gestão de Magistrados manifestou-se às fls. 03/05 (doc. 003). 
O feito foi convertido em matéria administrativa à fl. 06, doc. 004 (MA sob o nº 120/2021). 
Após, os autos foram encaminhados ao gabinete desta Vice-Presidência para apreciação. 
É o breve relato. 
 
ADMISSIBILIDADE 
Admito a matéria administrativa, nos termos do art. 27, inciso III, do Regimento Interno desta Corte. 
 
MÉRITO 
 
CONCESSÃO DE FÉRIAS. CONVOCAÇÃO DE JUIZ DE 1º GRAU. SUSPENSÃO DA DISTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO
PECUNIÁRIO 
O Ex.mo Desembargador ELVECIO MOURA DOS SANTOS requereu, à fl. 02 (doc. 002), concessão de 61 (sessenta e hum) dias de férias
regulamentares da seguinte forma:  
a) 30 (trinta) dias para o período de 03 de março a 1º de abril de 2022, sendo 20 (vinte) dias para fruição, de 13 de março a 1º de abril de 2022, e
10 (dez) dias iniciais  para conversão em abono pecuniário, no interstício de 03 a 12 de março de 2022, sem convocação de substituto e sem
distribuição de processos para o Gabinete; e 
b) 31 (trinta e um) dias de férias para gozo no período de 13 de julho a 12 de agosto de 2022, sendo 01(um) dia residual de férias e 30(trinta) dias
de férias regulamentares, com convocação de juiz de 1º grau e com distribuição de processos para o Gabinete, senão veja: 
“Pelo presente, venho requerer o gozo de 61 dias de férias, a saber: 
1º período: 30 (trinta) dias, de 03/03 a 01/04/2022, com a conversão de 1/3 (primeiros 10 dias) em pecúnia (sem convocação e sem distribuição de
processos); 
2º período: 31 (trinta e um) dias, sendo um dia residual de período pretérito mais antigo, a serem gozados no período de 13/07 a 12/08/2022 (com
convocação e com distribuição de processos).” (Fl. 02.) 
O Núcleo de Gestão de Magistrados manifestou-se nos seguintes termos (fls. 03/05): 
“(…) 
De acordo com os registros constantes nos respectivos assentamentos funcionais, o Desembargador faz jus a 18 (dezoito) dias residuais de férias,
sendo 1 (um) dia relativo ao 1º período de 2013, 3 (três) dias referentes ao 2º período de 2013, 6 (seis) dias relativos ao 2º período de 2015, 6
(seis) dias referentes ao 1º período de 2016, 1 (um) dia referente ao 1º período de 2017 e 1 (um) dia relativo ao 2º período de 2018, bem como às
férias regulamentares relativas aos 1º e 2º períodos de 2021. 
Informo que as férias acima requeridas não coincidem com as de outros membros da 3ª Turma deste Regional. 
Nos termos da recente Resolução CSJT nº 253, de 22 de novembro de 2019, que dispõe sobre a concessão de férias a magistrados no âmbito da
Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, restou consignado em seu artigo 17, § 1º o prazo de antecedência mínima para conversão do terço de férias,
conforme redação abaixo transcrita: 
Art. 17º É facultada a conversão de um terço de cada período de férias em abono pecuniário. 
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§ 1º A conversão do terço de férias deverá ser requerida com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do início da efetiva fruição, com
indicação do período a ser convertido, que deverá ser, necessariamente, o terço inicial ou final das férias. 
O mesmo normativo, seu artigo 8º, parágrafo único, também prevê a vedação do gozo de férias aos magistrados sem a integral fruição do saldo de
exercícios anteriores, conforme a seguir transcrito: 
Art. 8º É obrigatória a marcação de 60 (sessenta) dias de férias por ano. 
Parágrafo único. É vedado o usufruto de férias do exercício corrente sem a integral fruição do saldo de exercícios anteriores. 
Diante dessas informações, caso o pleito seja acolhido pelo Tribunal Pleno, registro que 20 (vinte) dias de férias serão referentes ao 1º período de
2021, a serem gozados no período de 13 de março a 1º de abril de 2022, com a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o
período de 3 a 12 de março de 2022, sem convocação de juiz de 1º grau e sem distribuição de processos para o Gabinete, 1 (um) dia residual
referente ao 1º período de 2013, a ser usufruído no dia 13 de julho de 2022, bem como 30 (trinta) dias relativos ao 2º período de 2021, a serem
usufruídos no interregno de 14 de julho a 12 de agosto de 2022, com convocação de juiz de 1º grau e com distribuição de processos para o
Gabinete..” (Grifos acrescidos.) 
Convertido o pedido em matéria administrativa, passo à análise. 
As férias dos magistrados estão regulamentadas nos artigos 66 a 68 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979, a Lei Orgânica da
Magistratura Nacional (LOMAN), havendo disposição de que os magistrados têm direito a férias anuais por 60 (sessenta) dias, contínuos ou
divididos, em dois períodos iguais, permitida a acumulação em caso de necessidade do serviço. 
Responsável por uniformizar questões relacionadas aos direitos e deveres decorrentes do Estatuto da Magistratura, o Conselho Nacional de
Justiça editou a Resolução nº 293/2019, que entrou em vigor na data de sua publicação (27 de agosto de 2019). Além de relegar ao Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) “a regulamentação relativa à escala, à marcação, ao gozo, à alteração, à interrupção e à indenização das
férias, bem como a outros assuntos correlatos”, a regulamentação estendeu aos magistrados o direito de converter um terço das férias em
pecúnia. 
No âmbito da Justiça do Trabalho, a Resolução 253 do CSJT, de 22 de novembro de 2019, regulamenta a concessão de férias a magistrados de
1º e 2º graus. 
Internamente, as férias estão disciplinadas nos arts. 88 a 93 do Regimento desta Eg. Corte. 
Pois bem. 
O Núcleo de Gestão de Magistrados informou que o Ex.mo Desembargador ELVECIO MOURA DOS SANTOS faz jus a 18 (dezoito) dias residuais
de férias, sendo 01 (um) dia relativo ao 1º período de 2013; 03 (três) dias referentes ao 2º período de 2013; 06 (seis) dias relativos ao 2º período
de 2015; 06 (seis) dias referentes ao 1º período de 2016; 01 (um) dia referente ao 1º período de 2017; e 01 (um) dia relativo ao 2º período de
2018, bem como às férias regulamentares relativas ao 1º e ao 2º períodos de 2021.  
Considerando a vedação do usufruto de férias do exercício corrente sem a fruição integral do saldo de exercícios anteriores, nos termos do
parágrafo único do art. 8º da Resolução CSJT nº 253/2019, registro que as férias em questão (61 dias) referem-se a 01(um) dia residual, referente
ao 1º período de 2013; 30 dias de férias regulamentares, concernentes ao 1º período de 2021; e 30 dias pertinentes ao 2º período de 2021. 
Em relação ao 1º período de 2021, verifico que o magistrado almejou a concessão de 30 dias de férias, a serem usufruídas no período de
03.03.2022 a 1º.04.2022, com conversão de 1/3 em pecúnia dos primeiros 10 dias, sem convocação de Juiz de 1º grau e sem distribuição de
processos (suspensão da distribuição).  
Transcorrido o período aquisitivo e considerando que as férias requeridas, conforme atestado pelo Núcleo de Gestão de magistrados, não
coincidem com as de outros membros da 3ª Turma deste Regional, não havendo, portanto, o óbice do art. 88, §4º do Regimento Interno desta Eg.
Corte (“é vedada a concessão de férias em períodos coincidentes, no todo ou em parte, de mais de um membro do órgão fracionário, quando
verificado o comprometimento do quórum da Turma no calendário de sessões agendadas”), faz jus o magistrado à concessão das férias no
período pretenso. 
Quanto ao pedido de conversão de 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, o CSJT, por meio da Resolução nº 253/2019 estabeleceu o
seguinte: 
“Art. 17. É facultada a conversão de um terço de cada período de férias em abono pecuniário. 
§ 1º A conversão do terço de férias deverá ser requerida com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do início da efetiva fruição, com
indicação do período a ser convertido, que deverá ser, necessariamente, o terço inicial ou final das férias. 
§ 2º O deferimento da conversão de um terço das férias do magistrado dependerá da disponibilidade orçamentária.” (Grifei.) 
Abro um parêntese para registrar que em recente julgamento do Plenário do Conselho Nacional de Justiça, no Procedimento de Controle
Administrativo (PCA) nº 000027-75.2021.2.00.0000, de autoria da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra), foi
derrogada a exigência prevista no artigo 17, §4º, inciso I, da Resolução CJST nº 253/2019, de 08 (oito) dias úteis de efetiva prestação de serviços
para o período a ser convertido em pecúnia. 
Ainda imprescindível consignar que em decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli, nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-
49.2019.2.00.0000, restou sedimentado que o direito reconhecido pela Resolução nº 293/2019 do CNJ é norma de eficácia plena e de
aplicabilidade imediata, prescindindo da existência de qualquer outra norma de caráter integrativo ou regulamentar.  
Prossigo. 
No caso concreto, o pedido de abono refere-se ao 1º período de 2021, de modo que se trata de um direito potestativo do magistrado. 
A conversão pretendida nos presentes autos (10 dias – 03 a 12 de março de 2022) atende ao prazo estabelecido no §1º do art. 17 da Resolução
CSJT nº 253/2019. 
Em relação à disponibilidade orçamentária, adoto o entendimento de que a condição imposta no §2º do art. 17 da Resolução CSJT nº 253/2019 é
mera consequência do direito ao abono pecuniário, sendo incapaz de impedir o exercício de um direito potestativo. A propósito, trago a pertinente
fundamentação adotada pelo Desembargador Daniel Viana Filho no PA-304/2021 (RA Nº22/2021), verbis: 
"Dessa forma, a condição estabelecida pelo C. CSJT - disponibilidade orçamentária - seria mero corolário do reconhecimento do direito à
conversão de um terço das férias em pecúnia, não tendo o condão de obstar o exercício de um direito potestativo dos magistrados. 
Em consequência, a decisão mencionada foi expressa (letra "a" do item III do dispositivo) no sentido de: 
'determinar aos Tribunais Regionais Federais e do Trabalho que garantam a seus magistrados que assim manifestarem a reserva para conversão
em abono pecuniário de 1/3 de cada período de férias, a partir do primeiro semestre do corrente ano (2020), à medida que os períodos aquisitivos
subsequentes forem transcorrendo;' (grifei). 
Outrossim, também determinou aos Conselhos pertinentes (CSJT e CJF) que 'autorizem o pagamento do abono pecuniário aos magistrados que
optarem pela conversão' (letra 'b' do item III do dispositivo), aproveitando não só o incremento no teto de gastos do Poder Judiciário da União em
razão de recente decisão do Tribunal de Contas da União como ainda consignando: 
'Além desse relevante incremento orçamentário, outra medida a conferir efetividade e concretizar o direito subjetivo dos membros da Magistratura
Federal e Trabalhista em receber a abono pecuniário de férias, seria o remanejamento de rubricas do orçamento dos TRFs e TRT's em virtude das
medidas adotadas para enfrentamento da pandemia da Covid-19.'” (Negrito no original). 
Dessa forma, o pagamento da conversão de um terço das férias em abono pecuniário ficará sujeito à disponibilidade orçamentária. 
Quanto ao pedido de suspensão da distribuição, necessário consignar que a partir da publicação da Emenda Regimental nº 4/2020 (Processo
Administrativo Sisdoc nº 13447/2020 - MA-110/2020, PJe - PA 0011103-80.2020.5.18.0000), que revogou o inciso II do parágrafo 7º do art. 88 do
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Regimento Interno desta Eg. Corte, o entendimento dos membros deste Eg. Regional passou a ser de que o gozo de até 02 (dois) períodos de 30
(trinta) dias, durante o mesmo exercício civil, dá ensejo à suspensão da distribuição (precedente: PA 304/2021, PJE 0010068-51.2021.5.18.0000).
Com efeito, o pedido de concessão de férias de 30 (trinta) dias, realizado pelo Desembargador requerente, dá ensejo à suspensão da distribuição.  
Entretanto, somente será possível suspender a distribuição no período de gozo efetivo das férias, ou seja, em apenas 20 dias, em razão do pleito
de conversão de 1/3 em abono pecuniário. 
Registro, finalmente, que, em relação ao sobredito período (1º período de 2021), não há pedido de convocação de substituto.  
Relativamente ao 2º período de 2021, extraio que o Ex.mo Desembargador pretendeu a concessão de 31 dias de férias, a serem usufruídas no
período de 13.07.2022 a 12.08.2022, sendo 01(um) dia residual de período pretérito mais antigo, com convocação de Juiz de 1º grau e com
distribuição de processos. 
Igualmente transcorrido o período aquisitivo e considerando, conforme atestado pelo Núcleo de Gestão de magistrados, que as férias requeridas
não coincidem com as de outros membros da 3ª Turma deste Regional, não havendo, portanto, o óbice do art. 88, §4º do Regimento Interno desta
Eg. Corte, aqui também faz jus o magistrado à concessão das férias no período pleiteado. 
O posicionamento do dia residual (1º período de 2013) antecedente ao primeiro dia de início das férias regulamentares, do 2º período de 2021
(14.07.2022 a 12.08.2022), é suficiente para que se configure a fruição por período superior a 30 dias (efetivamente 31 dias - 13 de julho a 12 de
agosto de 2022), ensejando, assim, a convocação de juiz de primeiro grau para substituição no gabinete e a inviabilidade de suspensão de
distribuição, nos termos do §6º do art. 88 do Regimento Interno desta Corte, in verbis: 
“Art. 88. Os Desembargadores do Trabalho integrantes das Turmas de Julgamento, Juízes Titulares de Varas e Juízes Substitutos gozarão,
necessariamente, pelo menos dois períodos de férias de 30 (trinta) dias em cada exercício anual, ressalvadas as hipóteses de comprometimento
da regularidade mínima dos serviços judiciários, a critério da Administração. 
(...) 
6º A fruição de férias, por Desembargador, cujo período seja superior a 30 (trinta) dias enseja a convocação de Juiz de primeiro grau para
substituição no gabinete, hipótese em que não há suspensão da distribuição dos processos, respeitadas as disposições pertinentes da RA 54-
A/2013 deste Tribunal.” (Destaquei.) 
Nesse cenário, voto pelo deferimento ao Excelentíssimo Desembargador ELVECIO MOURA DOS SANTOS de 61(sessenta e hum) dias de férias
da seguinte forma: a) 30 (trinta) dias de férias, referentes ao 1º período de 2021, sendo 20 (vinte) dias para fruição de 13 de março a 1º de abril de
2022, sem convocação de Juiz de 1º grau e com suspensão da distribuição de processos ao Gabinete em tal período, e 10 (dez) dias iniciais para
conversão de 1/3 em abono pecuniário, no interstício de 03 a 12 de março de 2022, sujeito o pagamento do mencionado abono pecuniário à
disponibilidade orçamentária; e b) 31 (trinta e hum) dias de férias, sendo 01(um) dia residual referente ao 1º período de 2013, a ser usufruído no
dia 13 de julho de 2022, bem como 30 (trinta) dias de férias relativos ao 2º período de 2021, a serem usufruídos no interregno de 14 de julho a 12
de agosto de 2022, com convocação de juiz de 1º grau e com distribuição de processos para o Gabinete, conforme fundamentação acima
mencionada. 
 
CONCLUSÃO 
 
Ante o exposto, admito a matéria administrativa e voto pelo deferimento ao Excelentíssimo Desembargador ELVECIO MOURA DOS SANTOS de
61(sessenta e hum) dias de férias da seguinte forma: a) 30 (trinta) dias de férias, referentes ao 1º período de 2021, sendo 20 (vinte) dias para
fruição de 13 de março a 1º de abril de 2022, sem convocação de Juiz de 1º grau e com suspensão da distribuição de processos ao Gabinete em
tal período, e 10 (dez) dias iniciais para conversão de 1/3 em abono pecuniário, no interstício de 03 a 12 de março de 2022, sujeito o pagamento
do mencionado abono pecuniário à disponibilidade orçamentária; e b) 31 (trinta e hum) dias de férias, sendo 01(um) dia residual referente ao 1º
período de 2013, a ser usufruído no dia 13 de julho de 2022, bem como 30 (trinta) dias de férias relativos ao 2º período de 2021, a serem
usufruídos no interregno de 14 de julho a 12 de agosto de 2022, com convocação de juiz de 1º grau e com distribuição de processos para o
Gabinete, conforme fundamentação acima mencionada. 
É o meu voto. 
 
ACÓRDÃO 
Certifico que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária virtual realizada no período de
23 a 26 de novembro de 2021, RESOLVEU, por unanimidade, adiar o julgamento dos presentes autos, por não terem sido esgotados os debates. 
Prosseguindo no julgamento iniciado na sessão virtual de 23 a 26 de novembro de 2021, vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os
membros do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária administrativa ordinária, na modalidade virtual, realizada
no período de 6 a 9 de dezembro de 2021, por unanimidade, em admitir a matéria administrativa e CONCEDER 61 (sessenta e um) dias de férias
ao Excelentíssimo Desembargador Elvecio Moura dos Santos, a serem usufruídas nos períodos de 13.03 a 01.04.2022 (20 dias), com suspensão
da distribuição de processos, e com a conversão de 1/3 em pecúnia (de 03 a 12.03.2022), sujeito o pagamento do referido abono pecuniário à
disponibilidade orçamentária, e de 31 (trinta e um) dias de férias, sendo 01 (um) dia residual alusivo ao 1º período de 2013, a ser usufruído no dia
12 de julho de 2022, bem como 30 (trinta) dias de férias relativos ao 2º período de 2021, a serem usufruídos no interregno de 13 de julho a 11 de
agosto de 2022, com convocação de juiz de 1º grau e com distribuição de processos para o Gabinete, nos termos do voto do relator. Decisão
materializada pela Resolução Administrativa nº 140/2021. 
Participaram da sessão virtual, presidida pelo Excelentíssimo Desembargador Desembargador Daniel Viana Junior (Presidente do Tribunal), os
Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento (Vice-Presidente e Corregedor), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque,
Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, além do Excelentíssimo
Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Alpiniano do Prado Lopes. Impedido o Excelentíssimo Desembargador
Elvecio Moura dos Santos (art. 19, I, da Lei nº 9874/1999). Ausentes os Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira de Azevedo Filho,
Gentil Pio de Oliveira, Eugênio José Cesário Rosa e Silene Aparecida Coelho, todos em gozo de férias. Goiânia, 9 de dezembro de 2021. 
 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Desembargador Vice-Presidente 
 
Goiânia, 15 de dezembro de 2021. 
 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
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RELATOR : DESEMBARGADOR GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
INTERESSADO:  DESEMBARGADOR GENTIL PIO DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: SUSPENSÃO DA DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS AO GABINETE 
 
RELATÓRIO 
Trata-se de pedido de adequação dos termos em que foram concedidas férias ao Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira (RA nº
117/2020), a fim de que seja suspensa a distribuição de processos ao gabinete durante todo o lapso de descanso designado (26.11.2021 a
15.12.2021). 
O Núcleo de Gestão de Magistrados manifestou-se à fl.60 
O feito foi convertido em matéria administrativa à fl. 06, (MA sob o nº 107/2020). 
Após, os autos foram encaminhados ao gabinete desta Vice-Presidência para apreciação. 
É o breve relato. 
 
ADMISSIBILIDADE 
Admito a matéria administrativa, nos termos do art. 27, inciso III, do Regimento Interno desta Corte. 
 
MÉRITO 
SUSPENSÃO DA DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS AO GABINETE. FÉRIAS CONCEDIDAS POR MEIO DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
Nº117/2020 
Para melhor compreensão do caso em apreço, faço uma breve exposição dos atos processuais relativos à presente matéria administrativa.  
O Ex.mo Desembargador Gentil Pio de Oliveira pleiteou “a marcação de 60 (sessenta) dias de férias para o exercício de 2021, compreendidos no
período de 17.08.2021 a 15.09.2021 e de 16.11.2021 a 15.12.2021, requerendo, também, a conversão de 1/3 das férias em abono pecuniário,
indicando os períodos de 17.08.2021 a 26.08.2021 e de 16.11.2021 a 25.11.2021 para a conversão em abono” (fl. 13). 
No que concerne, especificamente, à questão relativa à suspensão da distribuição, constou do acórdão proferido em 20.11.2020 (de Relatoria do
Ex.mo Desembargador Daniel Viana Júnior – Vice-Presidente deste Regional à época do julgado) a respectiva limitação da suspensão pelo lapso
de 30 dias, “ainda que fracionados, cuja implementação deverá ocorrer no período de 27-8-2021 a 15-9-2021 e de 26-11-2021 a 5-12-2021,
conforme requerido pelo Ex.mo. Desembargador” (fl.21). Transcrevo trecho pertinente das razões de decidir, no pormenor: 
“Por fim, no que tange ao pedido de suspensão da distribuição, dispõe o aludido art. 10, § 2º, II, da Resolução Administrativa nº 60/2017, que a
suspensão da distribuição de processos dar-se-á em apenas 1 (um) período de 30 (trinta) dias durante o mesmo exercício civil. Confira-se: 
"Art. 10. (...) 
§ 1º A fruição de férias cujo período seja superior a 30 (trinta) dias enseja a convocação de juiz de primeiro grau para substituição no gabinete,
hipótese em que não há suspensão da distribuição dos processos, respeitadas as disposições pertinentes da RA 54-A/2013 deste Tribunal. 
§ 2º A fruição de férias cujo período seja limitado a 30 (trinta) dias não enseja a convocação de juiz de primeiro grau para substituição no gabinete
e deve observar: 
I - a limitação a dois (dois) períodos de 30 (trinta) dias durante o mesmo exercício civil; 
II - a suspensão da distribuição de processos em apenas um período de 30 (trinta) dias durante o mesmo exercício civil. 
§ 3º A suspensão de processos de que trata o inciso II do parágrafo anterior não se aplica aos casos de prevenção, hipótese na qual o exame de
eventual medida urgente caberá ao desembargador no exercício da presidência do respectivo órgão julgador, sem que tal providência acarrete sua
vinculação ao feito. 
§ 4º A suspensão da distribuição não se aplicará na compensação, em qualquer número, de dias exclusivamente residuais." 
E, no caso, em virtude do pedido de conversão de férias em abono, o Exmo. Desembargador postula o fracionamento da suspensão em dois
períodos, um de 20 (vinte) dias, de 27-08-2021 a 15-09-2021 e outro, de 10 (dez) dias, de 26-11-2021 a 5-12-2021. 
A questão que surge é se o magistrado, tendo postulado a conversão de 1/3 das férias em abono e usufruído, assim, de apenas 20 dias de férias,
faria jus, dentro do mesmo exercício civil, aos 10 dias de suspensão de distribuição remanescentes, a serem usufruídos no segundo período de
férias, ou se a conversão das férias em abono implica na perda do direito à suspensão no período convertido. 
Pois bem. 
Conquanto o art. 10, § 2º, II, da Resolução Administrativa nº 60/2017 faça alusão expressa a "um período de 30 (trinta) dias", há que se considerar
que tal norma foi concebida em 2017, quando o era pacífica a vedação do fracionamento das férias dos magistrados em período inferior a 30 dias. 
Portanto, se por um lado é certo afirmar que não houve falha ou omissão na elaboração da citada Resolução Administrativa, porque à época o
período mínimo de férias era de 30 dias, por outro lado também resta evidente que, atualmente, diante da recente RESOLUÇÃO CSJT Nº
253/2019 que permitiu a conversão de 1/3 das férias em pecúnia, há uma lacuna que carece de interpretação do administrador a fim de adequá-la
à nova realidade jurídica. 
Nesse sentido, a meu ver, a intenção da norma regulamentadora (RA nº 60/20/17) foi limitar a suspensão da distribuição em 30 dias, por
considerar esse lapso de tempo suficiente para balancear a distribuição dos feitos de forma a não penalizar excessivamente os demais gabinetes,
caso um ou mais desembargadores gozem vários períodos de férias no mesmo ano civil. 
Portanto, se esta eg. Corte, por ocasião da edição da RA nº 60/2017, considerou tal lapso de 30 dias suficiente para esse balanceamento, entendo
que este é o período que o Desembargador requerente tem direito à suspensão da distribuição dos feitos ao seu gabinete, independentemente se
converteu ou não parte de suas férias. 
Além do mais, ainda que se considere uma interpretação literal, o inciso II do § 2º do art. 10 da RA nº 60/2017 dispõe que a suspensão da
distribuição de processos será limitada a "um período de 30 (trinta) dias" e não a um período "de férias". 
Assim, entendo que o Exmo. Desembargador requerente faz jus à suspensão da distribuição por 30 dias, ainda que fracionados, cuja
implementação deverá ocorrer no período de 27-8-2021 a 15-9-2021 e de 26-11-2021 a 5-12-2021, conforme requerido pelo Exmo.
Desembargador.” (Fls.19/21.Negritei.) 
Nessa ordem de ideias, de acordo com a Resolução Administrativa nº 117/2020, observo que fora deferida ao Ex.mo Desembargador as férias por
ele postuladas, nos seguintes moldes: 
“CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária, na modalidade virtual,
realizada de 17 a 20 de novembro de 2020, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a
participação dos Excelentíssimos Desembargadores Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho,
Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington
Luis Peixoto, Silene Aparecida Coelho e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do
Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignados o impedimento do Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira (art. 18, I,
Lei 9487/99) e a ausência da Excelentíssima Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, em gozo de férias, tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo SisDoc nº 12937/2020 - MA-107/2020 (PJe - PA 0011140-10.2020.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade,
conceder 40 (quarenta) dias de férias ao Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira, a serem usufruídas nos períodos de 27-8-2021 a
15-9-2021 e de 26-11-2021 a 15-12-2021, com suspensão da distribuição de processos para o Gabinete nos períodos de 27-08-2021 a 15-09-
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2021 (20 dias) e de 26-11-2021 a 05-12-2021 (10 dias), ficando o pleito de conversão de 1/3 em abono pecuniário e o referido pagamento
suspensos até que seja atestada, pela Administração, a existência de dotação orçamentária, nos termos do voto do relator.” (Fl.10.) 
Vale ainda destacar que, por meio da Resolução Administrativa nº 62/2021 (fl.39), este Egrégio Tribunal Pleno concedeu o pleito formulado pelo
requerente, no sentido de converter em pecúnia 1/3 de férias, referente aos períodos de 17 a 26 de agosto de 2021 e de 16 a 25 de novembro de
2021. Inclusive, já houve o respectivo pagamento. 
Ocorre que, em 14.11.2021, o Ex.mo Desembargador requerente apresentou petição à fl. 55, para vindicar a adequação dos termos em que foram
concedidas suas férias (RA nº 117/2020), a fim de que fosse suspensa a distribuição de processos ao gabinete durante o lapso de descanso
designado (26.11.2021 a 15.12.2021). Transcrevo os fundamentos destacados pelo requerente: 
“CONSIDERANDO a revogação do inciso II do § 7º do art. 88 do Regimento Interno deste Regional, que limitava a suspensão da distribuição de
processos a apenas um período de 30 (trinta) dias durante o mesmo exercício civil (cf. Emenda Regimental Nº 4/2020); 
CONSIDERANDO que a RA Nº 117/2020 concedeu férias ao Excelentíssimo Desembargador no período de 26.11.2021 a 15.12.2021 (20 dias),
com suspensão da distribuição de processos somente no período de 26.11.2021 a 05.12.2021 (10 dias); 
CONSIDERANDO, por fim, que foi deferida a conversão em abono do período compreendido entre 16.11.2021 e 25.11.2021 (cf. RA 62/2021); 
SOLICITO que se proceda à adequação dos termos em que foram concedidas as férias do Excelentíssimo Desembargador GENTIL PIO DE
OLIVEIRA a fim de que seja suspensa a distribuição de processos ao Gabinete durante todo o período de descanso designado (26.11.2021 a
15.12.2021).” (Negritei.) 
Pois bem. 
Sem ambages, atualmente, o pedido de concessão de 02 (dois) períodos de 30 (trinta) dias durante o mesmo exercício civil, após Emenda
Regimental nº 4/2020, que revogou o inciso II, do parágrafo sétimo, do art. 88, do Regimento Interno, dá ensejo à suspensão da distribuição -
como já decidido em inúmeros processos administrativos submetidos à apreciação deste Egrégio Regional no ano corrente. 
Entretanto, somente será possível suspender a distribuição no período de gozo efetivo das férias, ou seja, em apenas 20 dias em cada período,
em razão do pleito de conversão de 1/3 em abono pecuniário, que fora pago de forma indenizada. 
Assim, entendo que o Ex.ma Desembargador requerente faz jus à suspensão da distribuição no período compreendido entre 26.11.2021 a
15.12.2021 (20 dias). 
 
CONCLUSÃO 
Ante o exposto, admito a matéria administrativa e voto pelo  deferimento do pleito referente à suspensão de distribuição de processos ao gabinete
do Desembargador requerente Gentil Pio de Oliveira, no interregno compreendido entre 26.11.2021 a 15.12.2021 (20 dias), nos termos da
fundamentação expendida. 
É o meu voto. 
 
ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária
administrativa extraordinária, na modalidade telepresencial, realizada no dia 6 de dezembro de 2021, por unanimidade, em admitir a matéria
administrativa e DEFERIR o pleito do Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira para determinar a suspensão da distribuição de
processos ao gabinete de Sua Excelência, no interregno compreendido entre 26.11.2021 a 15.12.2021 (20 dias), nos termos do voto do relator.
Decisão materializada pela Resolução Administrativa nº 137/2021. 
Participaram da sessão telepresencial, presidida pelo Excelentíssimo Desembargador Desembargador Daniel Viana Junior (Presidente do
Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento (Vice-Presidente e Corregedor), Kathia Maria Bomtempo de
Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto e Rosa Nair da Silva
Nogueira Reis, além do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Alpiniano do Prado Lopes.
Ausentes os Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira de Azevedo Filho, Gentil Pio de Oliveira, Eugênio José Cesário Rosa e Silene
Aparecida Coelho, todos em gozo de férias. Goiânia, 6 de dezembro de 2021. 
 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Desembargador Vice-Presidente 
 
Goiânia, 15 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2021 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de agenciamento de viagens, compreendendo a cotação, reserva, emissão,
marcação, cancelamento, remarcação e entrega de passagens aéreas nacionais, e, eventualmente, internacionais e terrestres, bem como emissão
de seguro de assistência em viagem internacional, além de, em relação à modalidade aérea, fornecer ferramenta on-line de autoagendamento
(self booking e self ticket), bem como outros serviços correlatos, para atender às necessidades deste Tribunal, no ano de 2022, conforme
especificações técnicas e condições constantes no Edital. 
Data da Sessão: 10/01/2022, às 13:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.gov.br/compras e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3222-5688/5244 
Eduardo Freire Gonçalves 
Pregoeiro 
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AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021
Processo Administrativo nº: 12885/2021


SERVIDORES PASSÍVEIS DE DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA


NOME CÓDIGO


ADRIANE SIQUEIRA INÁCIO s202984 03/12/2021 B-09 B-10


ALISSON MOURA LUDUVICE s202704 26/12/2021 B-09 B-10


ALLYNE AQUINO DE SÁ s203006 12/12/2021 B-09 B-10


ANA GISELLE DA SILVA COELHO s202982 10/12/2021 B-09 B-10


ANAÍLE FLÔRES DE PAULA PACHECO s203011 17/12/2021 B-09 B-10


ANDREA BARROS SANTOS s202992 04/12/2021 B-09 B-10


ARIANE DE PAULA ALENCAR PAIVA s164828 06/12/2021 A-05 B-06


ARMANDO RASSI FILHO s203492 09/12/2021 B-06 B-07


ARTUR LILLINGTON BALSTER JUNIOR s162469 14/12/2021 A-05 B-06


AUGUSTO CÉSAR DOS SANTOS E SILVA s203023 20/12/2021 B-09 B-10


BÁRBARA TORRIANI BRODT s203001 10/12/2021 B-09 B-10


BENICE CHAVES s202999 10/12/2021 B-09 B-10


BRUNO TEIXEIRA TARDELLI s164526 19/12/2021 B-10 C-11


CARLOS AUGUSTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA s203258 16/12/2021 B-07 B-08


CAROLINA CARVALHO ANTUNES DE OLIVEIRA s162531 27/12/2021 A-05 B-06


CEJANA CHEIM PIRES s203022 27/12/2021 B-09 B-10


CRISTIANE LEÃO DE CASTRO s202555 10/12/2021 B-06 B-07


CRISTIANE PREVIATI s202395 03/12/2021 C-12 C-13


DANIELA BERNARDES ARROYO s203485 07/12/2021 B-06 B-07


DANUZA DE SOUSA SOARES PARRON ALVAREZ s162450 12/12/2021 A-05 B-06


DHIOGO PEREIRA s202477 14/12/2021 B-09 B-10


DIEGO CÁSSIO TERTULIANO s161950 16/12/2021 C-11 C-12


EDVALDO FERREIRA CHAVES s203487 01/12/2021 B-06 B-07


ELIONAI SOLDERA DE LIMA LOUBET s202958 04/12/2021 B-09 B-10


ELIZA FANTIN DE MAGALHÃES SILVA s202656 08/12/2021 C-11 C-12


ERMESON SANTOS DA CRUZ s162485 15/12/2021 A-05 B-06


FLÁVIO DE JESUS LOIOLA s163546 09/12/2021 B-07 B-08


GLAUBER ALBORGHETTI GUIMARÃES s163562 14/12/2021 B-07 B-08


GLAUCIO SOUZA AIRES s164674 12/12/2021 A-05 B-06


GUILHERME MEIRELES ROCHA s162426 06/12/2021 A-05 B-06


HELEN CRISTINA AIALA PIMENTA FELICIANO s161764 22/12/2021 B-10 C-11


HELLEN ROSE MARTINS LAGE s203493 17/12/2021 B-06 B-07


IEDA DE OLIVEIRA SILVA s165387 29/12/2021 A-05 B-06


JACKELINE VINHAL PEREIRA BENTO s203004 12/12/2021 B-09 B-10


JESUS HERNANE DE MACÊDO ZORZETTI s203251 02/12/2021 B-07 B-08


JOÃO PAULO MORAES CARVALHO s161616 13/12/2021 B-09 B-10


JÚLIA FERNANDES AZEVEDO s202302 14/12/2021 B-09 B-10


JULIANA DOS REIS VIEIRA DE SOUSA s203005 12/12/2021 B-09 B-10


JULIANA LIMA DE MESQUITA s165379 26/12/2021 C-11 C-12


KAREN BRAZ HOLLANDA s203012 19/12/2021 B-09 B-10


KESIA LIMA DOS REIS SGAMATTI s203256 15/12/2021 B-07 B-08


LARISSA MARQUES GONÇALVES s202994 10/12/2021 B-09 B-10


LAUDEMIRA SOUZA ROCHA s202970 03/12/2021 B-09 B-10


LEINY MARIA HOLANDA s202998 11/12/2021 B-09 B-10


LÍVIA DOMINGOS DE LIMA RAMOS s202255 19/12/2021 B-09 B-10


LIZANE DE OLIVEIRA DAMACENO s203015 17/12/2021 B-09 B-10


LUANA CABRAL CRISPIM DE LIMA E SILVA s202658 09/12/2021 B-10 C-11


Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas


Assunto: Homologação das Avaliações de Desempenho Funcional, 
bem como concessão de progressão funcional/promoção aos servidores 
passíveis de desenvolvimento na carreira, conforme planilha a seguir:


Decisão: Homologado (DIRETOR-GERAL)


EFEITO 
FINANCEIRO


ÚLTIMA 
 CLASSE/PADRÃO 


CONCEDIDA


CLASSE/PADRÃO
A CONCEDER
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LUCAS GABRIEL FONSECA s162442 12/12/2021 A-05 B-06


LUCIANA RODRIGUES DA CUNHA s203265 07/12/2021 B-10 C-11


LUÍS VIANA DOS SANTOS JÚNIOR s202770 02/12/2021 B-10 C-11


MAGNO BRANDÃO DOS SANTOS s202996 10/12/2021 B-09 B-10


MAÍSA DE ARAÚJO GOMES s203020 18/12/2021 B-09 B-10


MARIA BETHÂNIA DE REZENDE TEODORO s202995 07/12/2021 B-09 B-10


MARISE APARECIDA CALIXTO COSTA s202975 03/12/2021 B-09 B-10


MAXEULER LOPES ABRÃO E SILVA s202768 05/12/2021 B-10 C-11


PATRÍCIA STEFANI SILVA DOS REIS s202913 20/12/2021 B-09 B-10


PAULA CRISTINA INÁCIO MESSIAS s203008 14/12/2021 B-09 B-10


PAULO SÉRGIO GOMES s203007 13/12/2021 B-09 B-10


RAFAEL FARJALA BRAGA PIRES s202985 17/12/2021 B-09 B-10


RAFAEL VILLA VERDE DE LIMA s165468 14/12/2021 C-12 C-13


RENAN PINTO TEIXEIRA s202659 14/12/2021 C-11 C-12


RENATA DA COSTA GOULART RABELO s163376 04/12/2021 A-04 A-05


RENATA SALDANHA PONTES s202997 11/12/2021 B-09 B-10


ROGÉRIO CARDOSO s203489 02/12/2021 B-06 B-07


RUBIO FERREIRA s164992 21/12/2021 A-05 B-06


SUELEM BRINGEL SILVA s202987 03/12/2021 B-09 B-10


THAÍS ARTIAGA ESTEVES NUNES s202654 06/12/2021 C-11 C-12


THALLYTA RANYELLE DE FÁTIMA BORGES s162418 05/12/2021 A-05 B-06


UBIRATAN FERNANDES DE CASTRO JUNIOR s165301 19/12/2021 A-05 B-06


VERÔNICA BARREIRA FAZENDEIRO AMOR DIVINO s202991 05/12/2021 B-09 B-10


VERÔNICA FERREIRA BUENO s202663 17/12/2021 C-11 C-12


WANDERSON LEITE TEIXEIRA LEÃO s203025 17/12/2021 B-09 B-10


WILLIAN OLIVEIRA SANTOS s203494 14/12/2021 B-06 B-07
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


GABINETE DA PRESIDÊNCIA


Altera  a  Portaria  TRT  18ª  GP/SGPE  Nº 
2556/2019,  que  dispõe  sobre  a  concessão  do 
benefício  de  auxílio-saúde  para  magistrados, 
servidores e pensionistas do Tribunal Regional do 
Trabalho da 18ª Região. 


O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 
TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 


CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 1888/2021,
 
RESOLVE: 


Art. 1º Alterar o § 2º do artigo 3º e acrescentar um parágrafo único ao 
artigo 10 e o § 9º-A ao artigo 14 da Portaria TRT 18ª GP/SGPE Nº 2556, de 21 de 
agosto de 2019, que passa a vigorar com as seguintes alterações:


“Art. 3º …………………………………………………………………………...


§ 2º O ressarcimento em pecúnia será concedido de forma escalonada, 
de acordo com a faixa etária do beneficiário e a remuneração do cargo 
ou o valor do subsídio ou da pensão, respeitado o limite máximo mensal 
de 10% do subsídio destinado ao juiz substituto do tribunal, conforme 
tabela constante do Anexo I desta Portaria, com efeitos financeiros a 
partir do mês subsequente ao do respectivo aniversário”.


“Art. 10.......................................................................................................


Parágrafo  Único.  Para  os  fins  do disposto  no caput,  quando  houver 
beneficiários titulares e dependentes, considera-se a soma do valor total 
das mensalidades pagas por todos os integrantes do respectivo grupo 
familiar”.


“ Art. 14 ………………………………………………………………………….


§ 9º ………………………………………………………………………………


§ 9º-A Para os fins do disposto no parágrafo anterior, quando houver 
beneficiários titulares e dependentes, considera-se a soma do valor total 
das mensalidades pagas por todos os integrantes do respectivo grupo 
familiar”.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


GABINETE DA PRESIDÊNCIA


Art. 2º  O Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/SGPE nº 2556/2019 passa a 
vigorar com as alterações constantes do Anexo I desta Portaria.


Art.  3º Os novos valores do auxílio-saúde, previstos no Anexo I  desta 
Portaria, serão implementados a partir da folha de pagamento de fevereiro de 2022, 
com efeitos financeiros retroativos a 1º de janeiro do mesmo ano.


Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


DANIEL VIANA JÚNIOR


Desembargador-Presidente


TRT da 18ª Região
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ANEXO I


Valores para ressarcimento – Plano ou seguro-saúde (em vigor a partir de 1º de janeiro de 2022)


AUX. SAÚDE TITULAR 


Faixa Etária Beneficiário /
Faixa Remuneração


R$0,00 A
R$4.999,99


R$5.000,00 A
R$9.999,9


R$10.000,00 A
R$14.999,99


R$15.000,00
A R$19.999,9


VLR ACIMA
R$20.000,00


VLR SEM
REMUNERAÇÃO


DE 19 A 23  R$ 428,59  R$ 388,30  R$ 351,80  R$ 318,73  R$ 288,77  R$ 351,80 


DE 24 A 28  R$ 499,70  R$ 452,73  R$ 410,17  R$ 371,62  R$ 336,68  R$ 410,17 


DE 29 A 33  R$ 523,10  R$ 473,93  R$ 429,38  R$ 389,02  R$ 352,45  R$ 429,38 


DE 34 A 38  R$ 537,79  R$ 487,24  R$ 441,44  R$ 399,95  R$ 362,35  R$ 441,44 


DE 39 A 43  R$ 623,59  R$ 564,98  R$ 511,87  R$ 463,75  R$ 420,16  R$ 511,87 


DE 44 A 48  R$ 847,94  R$ 768,23  R$ 696,02  R$ 630,59  R$ 571,32  R$ 696,02 


DE 49 A 53  R$ 872,39  R$ 790,39  R$ 716,09  R$ 648,78  R$ 587,79  R$ 716,09 


DE 54 A 58  R$ 939,53  R$ 851,22  R$ 771,20  R$ 698,71  R$ 633,03  R$ 771,20 


59 ACIMA  R$ 1.982,04  R$ 1.795,73  R$ 1.626,93  R$ 1.474,00  R$ 1.335,45  R$ 1.626,93 


AUX. SAÚDE DEPENDENTE 


Faixa Etária Beneficiário /
Faixa Remuneração


R$0,00 A
R$4.999,99


R$5.000,00 A
R$9.999,9


R$10.000,00 A
R$14.999,99


R$15.000,00
A R$19.999,9


VLR ACIMA
R$20.000,00


VLR SEM
REMUNERAÇÃO


DE 0 A 18 R$ 123,06 R$ 111,49 R$ 101,01 R$ 91,52 R$ 82,92 R$ 101,01


DE 19 A 23 R$ 145,43 R$ 131,76 R$ 119,38 R$ 108,16 R$ 97,99 R$ 119,38


DE 24 A 28 R$ 169,57 R$ 153,63 R$ 139,19 R$ 126,10 R$ 114,25 R$ 139,19


DE 29 A 33 R$ 177,51 R$ 160,83 R$ 145,71 R$ 132,01 R$ 119,60 R$ 145,71


DE 34 A 38 R$ 182,50 R$ 165,34 R$ 149,80 R$ 135,72 R$ 122,96 R$ 149,80


DE 39 A 43 R$ 211,61 R$ 191,72 R$ 173,70 R$ 157,37 R$ 142,58 R$ 173,70


DE 44 A 48 R$ 287,74 R$ 260,70 R$ 236,19 R$ 213,99 R$ 193,87 R$ 236,19


DE 49 A 53 R$ 296,03 R$ 268,21 R$ 243,00 R$ 220,15 R$ 199,46 R$ 243,00


DE 54 A 58 R$ 318,82 R$ 288,85 R$ 261,70 R$ 237,10 R$ 214,81 R$ 261,70


59 ACIMA R$ 672,59 R$ 609,37 R$ 552,09 R$ 500,19 R$ 453,17 R$ 552,09


AUX. SAÚDE PAIS E PENSIONISTA 


Faixa Etária Beneficiário /
Faixa Remuneração


R$0,00 A
R$4.999,99


R$5.000,00 A
R$9.999,9


R$10.000,00 A
R$14.999,99


R$15.000,00
A R$19.999,9


VLR ACIMA
R$20.000,00


VLR SEM
REMUNERAÇÃO


DE 0 A 18 R$ 130,00 R$ 118,30 R$ 107,65 R$ 97,96 R$ 89,15 R$ 107,65


DE 19 A 23 R$ 140,00 R$ 127,40 R$ 115,93 R$ 105,50 R$ 96,00 R$ 115,93


DE 24 A 28 R$ 150,00 R$ 136,50 R$ 124,22 R$ 113,04 R$ 102,86 R$ 124,22


DE 29 A 33 R$ 160,00 R$ 145,60 R$ 132,50 R$ 120,57 R$ 109,72 R$ 132,50


DE 34 A 38 R$ 170,00 R$ 154,70 R$ 140,78 R$ 128,11 R$ 116,58 R$ 140,78


DE 39 A 43 R$ 180,00 R$ 163,80 R$ 149,06 R$ 135,64 R$ 123,43 R$ 149,06


DE 44 A 48 R$ 190,00 R$ 172,90 R$ 157,34 R$ 143,18 R$ 130,29 R$ 157,34


DE 49 A 53 R$ 200,00 R$ 182,00 R$ 165,62 R$ 150,71 R$ 137,15 R$ 165,62


DE 54 A 58 R$ 210,00 R$ 191,10 R$ 173,90 R$ 158,25 R$ 144,01 R$ 173,90


59 ACIMA R$ 220,00 R$ 200,20 R$ 182,18 R$ 165,79 R$ 150,86 R$ 182,18


Goiânia, 15 de dezembro de 2021.
[assinado eletronicamente]


DANIEL VIANA JÚNIOR


DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL D
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


PROCESSO TRT - PA – 17.962/2019 - MA – XX/2020


RELATOR: DESEMBARGADOR  GERALDO  RODRIGUES  DO  


NASCIMENTO 


INTERESSADOS: SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL,  CAMILA


BAIÃO  VIGILATO,  ELIAS  SOARES  DE  OLIVEIRA,


FERNANDA FERREIRA, CARLOS ALBERTO BEGALLES e


KLEBER MOREIRA DA SILVA


ASSUNTO: PROMOÇÃO À TITULARIDADE DA VARA DO TRABALHO


DE MINEIROS, PELO CRITÉRIO DE MERECIMENTO, EM


VAGA  DECORRENTE  DA  REMOÇÃO  DO


EXCELENTÍSSIMO  JUIZ  RANÚLIO  MENDES  MOREIRA


PARA A VARA DO TRABALHO DE FORMOSA 


RELATÓRIO


Trata-se de MATÉRIA ADMINISTRATIVA de competência do


Tribunal Pleno, cuja relatoria compete ao Desembargador-Corregedor, nos termos


do artigo 20 da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Regional, versando


sobre promoção, pelo critério de merecimento, à titularidade da Vara do Trabalho


de Mineiros,  em vaga decorrente da remoção do Excelentíssimo Juiz  Ranúlio


Mendes Moreira para a Vara do Trabalho de Formosa.


A promoção  de  juiz  substituto  à  titularidade  de  Vara  do


Trabalho é regida, no âmbito deste Regional, pela Resolução Administrativa nº 54-


A/2013, em consonância com a Resolução nº 106/2010 do Conselho Nacional de


Justiça.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


O edital de promoção foi disponibilizado no Diário Eletrônico


da  Justiça  do  Trabalho  de  14/11/2019  (fl.  3),  com  efetiva  publicação  no  dia


15/11/2019, dando a saber a todos os juízes substitutos da Região a existência de


vaga de titular na Vara do Trabalho de Mineiros, a ser preenchida pelo critério de


merecimento,  em  decorrência  da  remoção  do  Excelentíssimo  Juiz  Ranúlio


Mendes Moreira à Vara do Trabalho de Formosa, fixando o prazo de 15 (quinze)


dias,  contado  da  publicação,  para  manifestarem  o  interesse  em  concorrer  à


referida  vaga,  mediante  requerimento  dirigido  à  Secretaria  da  Corregedoria


Regional (Núcleo de Gestão de Magistrados).


No prazo fixado pelo referido edital, inscreveram-se à vaga


de Juiz Titular de Vara do Trabalho de Mineiros os seguintes juízes substitutos,


pela ordem de antiguidade: CAMILA BAIÃO VIGILATO, juíza auxiliar da 15ª Vara


do Trabalho da Capital; ELIAS SOARES DE OLIVEIRA, juiz auxiliar da 14ª Vara


do  Trabalho  da  Capital;  FERNANDA FERREIRA,  juíza  auxiliar  da  2ª  Vara  do


Trabalho de Aparecida de Goiânia; CARLOS ALBERTO BEGALLES, juiz auxiliar


da  11ª  Vara  do  Trabalho  da  Capital;  e  KLEBER  MOREIRA DA SILVA,  juiz


substituto volante regional. (fl. 22). 


A Secretaria da Corregedoria Regional lavrou certidão à fl.


27,  atestando  a  inexistência  de  pendências  processuais  e  reclamações


disciplinares, bem como a assiduidade, residência na comarca e utilização das


ferramentas tecnológicas colocadas à disposição do juiz da execução, em relação


aos candidatos inscritos


Às fls. 45/68, foram colacionados aos autos, pela Divisão de


Estatística,  Pesquisa  e  Inovação,  todas  as  informações  pertinentes  aos


magistrados que concorrem à vaga de Desembargador do Trabalho desta Corte,


a  saber:  I)  DADOS  ESTATÍSTICOS  INDIVIDUALIZADOS  (PRODUTIVIDADE,


PRAZOS MÉDIOS, PRESTEZA), fls. 45/60; e II - GRÁFICOS COMPARATIVOS


DOS MAGISTRADOS CONCORRENTES (fls. 61/68). 
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A Escola Judicial deste Regional, por seu turno, juntou aos


autos  os  dados  pertinentes  ao  APERFEIÇOAMENTO  TÉCNICO  E


CAPACITAÇÃO (fls. 35/42).


Em sequência, procedeu-se à intimação dos interessados,


com  acesso  à  integralidade  dos  autos,  para,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,


apresentarem, querendo,  impugnação à documentação acima identificada,  nos


termos do artigo 17 da Resolução nº 54-A/2013, deste Regional (fl. 70).


Os  juízes  ELIAS  SOARES  DE  OLIVEIRA e  FERNANDA


FERREIRA apresentaram, às fls.  79/88 e 74/77,  respectivamente,  impugnação


aos dados estatísticos pertinentes. 


O primeiro magistrado também impugnou o edital  de fl. 2,


questionando  a  ordem de  surgimento  das vagas  de  Mineiros  e  Jataí.  Porém,


renovou  tal  questionamento  em  Processo  Administrativo  específico  (PA


1763/2020),  o  que já  foi  decidido  monocraticamente  por  este  Corregedor  (fls.


89/93) e confirmado pelo Eg. Tribunal Pleno, em sede de Recurso Administrativo


(fls. 104/110). 


Decisão das impugnações apresentadas, quanto às demais


questões, às fls. 117/124, julgando-as improcedentes.


Os magistrados concorrentes foram intimados da decisão,


conforme se vê às fls.  125/130,  sem que houvesse pedido de revisão ao Eg.


Tribunal Pleno, na forma do artigo 17, § 1º, da Resolução nº 54-A/2013.


À fl.  25,  a juíza CAMILA BAIÃO VIGILATO manifesta seu


desinteresse em concorrer à promoção de que trata estes autos.


Tendo em vista a decisão proferida pelo Eg. Tribunal Pleno,


no  PA 18379/2019,  que  tratava  de  promoção  à  vaga  de  Desembargador  do


Trabalho, alterando substancialmente os parâmetros para coleta dos dados de


produtividade  dos  magistrados  concorrentes,  determinou-se  a  retificação  dos


mapas de produtividades dos juízes inscritos nestes autos, conforme se vê às fls.


138/142.
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Novo prazo para manifestação foi  aberto aos magistrados


inscritos, não havendo nenhuma impugnação.


À  fl.  156,  determinou-se  apenas  a  retificação  do  quadro


comparativo dos magistrados concorrentes, a fim de adequá-lo às disposições


contidas no artigo 10, § 1º, da RA nº 54-A/2013, o que foi realizado pela DEPI, às


fls. 158/160.


Convertido  o  feito  em  matéria  administrativa,  conforme


disposição regimental, foi encaminhado para a Relatoria.


É o relatório.


VOTO


ADMISSIBILIDADE


Admito a matéria administrativa, nos termos do art. 13, X, do


Regimento Interno desta Corte.


1. FASE HABILITATÓRIA


Observo, inicialmente, que a Resolução nº 54-A/2013, deste


Regional, que dispõe sobre os critérios objetivos para aferição do merecimento


para promoção de magistrados e acesso aos Tribunais de 2º grau, estabelece, em


seu artigo 5º, as condições para concorrer à promoção e ao acesso aos tribunais


de 2º grau, por merecimento, a saber:


I - contar com no mínimo 2 (dois) anos de efetivo exercício


no cargo;


II  - figurar na primeira quinta parte da lista de antiguidade


aprovada pelo Tribunal;


III - não tiver autos retidos em seu poder,  injustificadamente,
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além do prazo legal, nas hipóteses elencadas no artigo 15, §


º, desta Resolução;


IV  -  não  tiver  sido  punido,  nos  últimos  doze  meses,  em


processo  disciplinar,  com  pena  igual  ou  superior  à  de


censura.


Observando  a  lista  de  antiguidade  juntada  às  fls.  18/21,


aprovada pela RA nº 5/2019, bem como a data de abertura do respectivo edital de


promoção (15/11/2019), percebe-se que os magistrados CAMILA BAIÃO VIGILATO


(5º lugar), ELIAS SOARES DE OLIVEIRA (6º lugar), FERNANDA FERREIRA (7º lugar)


e CARLOS ALBERTO BEGALLES (9º lugar) pertencem à primeira quinta parte mais


antiga do quadro de Juízes do Trabalho Substitutos deste Regional, quer se considere


o quadro de juízes substitutos (quadro de 48 juízes / 5 = 9,6, arredondado para


10, conforme orientação contida no § 1º do art. 5º da Resolução nº 54-


A/20131), quer se considere apenas os juízes em atividade à época da publicação


do edital (45 juízes / 5  = 9, sem arredondamento). 


Nesse  sentido,  adotando-se  qualquer  uma  das  teses  acima


mencionadas, para o cálculo da primeira quinta parte mais antiga, constata-se que o


magistrado KLEBER MOREIRA DA SILVA não a integra,  eis  que ocupava a 11ª


colocação da citada lista de antiguidade. 


Esclareço, por oportuno, que as Excelentíssimas Juízas Célia


Martins Ferro (1º lugar) e Ana Lúcia Ciccone de Faria (2º lugar) se aposentaram em 12


de fevereiro de 2020 (RA nº 01/2020) e 19 de dezembro de 2019 (RA nº 135/2019),


respectivamente, portanto, em datas posteriores à publicação do edital de promoção


de que trata este processo.


Quanto às exigências contidas nos itens III e IV do artigo 5º


(não retenção injustificada de autos além do prazo legal e inexistência de punição


em processo disciplinar com pena igual ou superior à de censura), observo que a


1 Art. 5º, § 1º da RA 54-A/2013: A quinta parte da lista de antiguidade
deverá  ser  arredondada  para  o  número  inteiro  superior,  caso  seja
fracionários o resultado da aplicação percentual.
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certidão  juntada  à  fl.  27,  pela  Secretaria  da  Corregedoria  Regional,  atesta  a


inexistência de pendências processuais em poder dos magistrados concorrentes,


bem  como  a  inexistência  de  Reclamações  Disciplinares  ou  Processos


Administrativos Disciplinares em face dos mesmos.


Nada  obstante,  a  juíza  CAMILA  BAIÃO  VIGILATO


manifestou seu desinteresse em concorrer a promoção de que trata estes autos,


conforme  requerimento  de  fl.  25,  razão  pela  qual  se  impõe  sua  exclusão  do


certame.


Bem por isso, com espeque no artigo 5º, II, da RA nº 54-A/2013,


julgo  HABILITADOS  para  concorrerem  a  esta  promoção  os  magistrados  ELIAS


SOARES DE OLIVEIRA, FERNANDA FERREIRA e CARLOS ALBERTO BEGALLES,


e julgo INABILITADO para esse fim o magistrado KLEBER MOREIRA DA SILVA.


2. ANÁLISE DOS CRITÉRIOS OBJETIVOS


Ultrapassada  a  fase  habilitatória  dos  magistrados


concorrentes,  passo à  análise  dos critérios  a  serem utilizados na  aferição do


merecimento.


Segundo o artigo 6º da Resolução nº 54-A/2013, os critérios


a serem utilizados na escolha dos magistrados que formarão a lista tríplice, pelo


critério  de  merecimento,  são  os  seguintes:  I)  DESEMPENHO;  II  –


PRODUTIVIDADE;  III  –  PRESTEZA NO  EXERCÍCIO  DAS  FUNÇÕES;  IV  –


APERFEIÇOAMENTO  TÉCNICO;  e  V  -  ADEQUAÇÃO  DA  CONDUTA  AO


CÓDIGO DE ÉTICA DA MAGISTRATURA NACIONAL.


No mais, cabe mencionar que, nos termos do supracitado


dispositivo,  o  sistema de  pontuação,  para  cada  um dos  cinco  critérios  acima


elencados,  observará a seguinte pontuação máxima:  I  –  DESEMPENHO – 20


PONTOS; II – PRODUTIVIDADE – 30 PONTOS; III – PRESTEZA – 25 PONTOS;


IV – APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO – 10 PONTOS; e V – ADEQUAÇÃO DA
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CONDUTA AO CEMN – 15 PONTOS, obedecendo à valoração de 0 (zero) até a


pontuação máxima estipulada, com especificação da pontuação atribuída a cada


um  dos  respectivos  subitens  que  compõem  os  critérios,  observados  os


parâmetros  de  pontuação  definidos na Resolução  Administrativa  nº  54-A/2013


(Artigos 10, II, § 2º; 11, II, § 3º e 12, § 6º).


Nesse sentido, valho-me de uma tabela de pontuação criada


pela  Secretaria  da  Corregedoria  Regional,  para  aferição  dos  critérios  de


merecimento,  e passo doravante à análise fundamentada de minha convicção


para cada um desses critérios, pontuando-os, tudo com base no ato normativo em


referência.


2.I – DESEMPENHO (artigo 9º, I a IV, da Resolução nº 54-


A/2013)  -  PONTUAÇÃO MÁXIMA – 20 PONTOS


O  desempenho  compreende  o  aspecto  qualitativo  da


prestação  jurisdicional,  consubstanciado  na  qualidade  das  decisões  proferidas


pelo magistrado, sob o prisma da boa redação, clareza, objetividade e pertinência


de doutrina e jurisprudência, quando citadas.


Assim dispõe o artigo 9º da RA 54-A/2013:


“Art. 9º - Na avaliação da qualidade das decisões proferidas,


serão considerados:


I - a redação;


II - a clareza;


III - a objetividade;


IV  –  a  pertinência  de  doutrina  e  jurisprudência,  quando


citadas.”


Nessa  avaliação,  considerei  a  revisão  das  sentenças


proferidas  pelos  magistrados  concorrentes,  quando  impugnadas  pela  via  do
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recurso ordinário e do agravo de petição, já que tive a oportunidade, por diversas


vezes, de revê-las como relator de matérias afetas à competência recursal  do


Tribunal,  bem  como  outras  proferidas  no  período  analisado,  escolhidas


aleatoriamente e em quantidades iguais para cada candidato.


Nada  obstante,  para  atender  ao  comando  normativo  em


apreço, reuni, aleatoriamente, 10 (dez) sentenças de cada candidato habilitado, a


fim de verificar a qualidade delas.


Após  a  análise,  não  me  senti  legitimado  a  atribuir  nota


máxima  a  nenhum dos  candidatos  habilitados,  porquanto  todas  as  sentenças


possuem idêntico conteúdo jurídico. 


Ipso  facto,  tampouco  vislumbrei  que  algum  candidato


merecesse nota melhor do que os demais concorrentes, havendo, pois, similitude


quanto à qualidade das sentenças proferidas.


Assim,  embora  reconheça  que  todos  os  habilitados


preenchem  os  critérios  norteadores  do  aspecto  qualitativo  da  prestação


jurisdicional, especialmente pelo tempo já dedicado à magistratura trabalhista -


todos com mais de 10 anos na função -  sopesando os aspectos da correção


vernacular, a segurança e coerência na exposição de fundamentos e respectivas


conclusões, bem ainda a redação empregada, a clareza e riqueza de conteúdo,


sem prejuízo da objetividade, é que atribuo as seguintes notas deste quesito:


MAGISTRADOS CONCORRENTES


DESEMPENHO – art. 6º, I, e 9º, I a IV,


da RA 54-A/2013 (Redação) 


Escala de pontuação 0 a 20


ELIAS SOARES DE OLIVEIRA 15,00


FERNANDA FERREIRA 15,00


CARLOS ALBERTO BEGALLES 15,00
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MAGISTRADOS CONCORRENTES


DESEMPENHO – art. 6º, I, e 9º, I a IV,


da RA 54-A/2013 (Clareza) 


Escala de pontuação 0 a 20


ELIAS SOARES DE OLIVEIRA 15,00


FERNANDA FERREIRA 15,00


CARLOS ALBERTO BEGALLES 15,00


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES


DESEMPENHO – art. 6º, I, e 9º, I a IV,


da RA 54-A/2013 (Objetividade) 


Escala de pontuação 0 a 20


ELIAS SOARES DE OLIVEIRA 15,00


FERNANDA FERREIRA 15,00


CARLOS ALBERTO BEGALLES 15,00


MAGISTRADOS CONCORRENTES


DESEMPENHO – art. 6º, I, e 9º, I a IV,


da RA 54-A/2013 (Doutrina e


jurisprudência) 


Escala de pontuação 0 a 20


ELIAS SOARES DE OLIVEIRA 15,00


FERNANDA FERREIRA 15,00


CARLOS ALBERTO BEGALLES 15,00


Dessa  forma,  a  pontuação  final  para  o  critério


DESEMPENHO, obtida pela média dos subitens (redação, clareza, objetividade e


pertinência de doutrina e jurisprudência, quando citadas) foi a seguinte:


DESEMPENHO – art. 6º, I, e 9º, I a IV,
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MAGISTRADOS CONCORRENTES da RA 54-A/2013 (Aspecto qualitativo da


prestação jurisdicional) 


Escala de pontuação 0 a 20


ELIAS SOARES DE OLIVEIRA 15,00


FERNANDA FERREIRA 15,00


CARLOS ALBERTO BEGALLES 15,00


2.II – PRODUTIVIDADE (artigo 10, I e II, da Resolução nº


54-A/2013) - PONTUAÇÃO MÁXIMA – 30 PONTOS


A  produtividade  compreende  o  aspecto  quantitativo  da


prestação jurisdicional e é, sem dúvida, o critério mais complexo entre aqueles


que  devo  analisar,  notadamente  em  virtude  da  imperiosa  necessidade  de


observação dos dados estatísticos coletados, que, por vezes, não traduzem, com


a fidelidade necessária, a realidade local de cada unidade judiciária em que atua


ou atuou o magistrado, no que respeita aos recursos humanos disponíveis e à


realidade econômica dos jurisdicionados, que, indubitavelmente, influenciam, por


exemplo,  no  número  de  conciliações  realizadas  (capacidade  econômica),  no


número de sentenças proferidas (recursos humanos) e até no tempo médio de


tramitação do processo na Vara do Trabalho (capacidade econômica e recursos


humanos). 


Nesse contexto, malgrado os critérios objetivos fixados pela


Resolução  nº  54-A/2013,  a  aferição  da  produtividade  do magistrado deve ser


permeada por aspectos peculiares que envolvem sua rotina de trabalho, evitando-


se, com isso, que a exatidão dos números implique inexatidão da aferição.


No que se refere à avaliação da produtividade para efeito de


promoção à titularidade de Vara do Trabalho, o art.  10,  I  e II,  da RA nº 54-A


estabelece o seguinte:


“Art. 10 - Na avaliação da produtividade, serão considerados
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os  atos  praticados  pelo  Juiz  do  Trabalho  no  exercício


profissional, levando-se em conta os seguintes parâmetros:


I – estrutura de trabalho:


a) compartilhamento das atividades na unidade jurisdicional


com outro Juiz do Trabalho (Substituto ou Auxiliar);


b)  acervo  e  fluxo  processual   existente  na  unidade


jurisdicional;


c) cumulação de atividades;


d) competência e tipo de juízo;


e) estrutura de funcionamento da Vara (recursos humanos,


tecnologia, instalações físicas, recursos materiais).


II - volume de produção:


a)  número  de  audiências  realizadas,  considerando-se


apenas as unas, iniciais e de instrução;


b)  número  de  conciliações  realizadas  na  fase  de


conhecimento e de execução;


c)  número  de  decisões  interlocutórias  proferidas,  assim


entendidas as que resolvem questões incidentes, nas fases


de conhecimento e execução, sem extinção do processo ou


resolução do mérito;


d)  número  de  sentenças  proferidas,  compreendidas  as


decisões que extinguem o processo ou resolvem o mérito;


e) número de acórdãos e decisões monocráticas proferidas


em substituição ou auxílio no Tribunal;


f)  tempo médio  do  processo  na  Vara,  considerando  para


esse fim o período de atuação do magistrado concorrente.


Parágrafo  único.  Na  avaliação  da  produtividade,  será


considerada a média do número de sentenças e audiências


em comparação com a produtividade média  de juízes  de
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unidades similares, utilizando-se, para tanto, dos institutos


da  mediana  e  do  desvio  padrão  oriundos  da  ciência  da


estatística,  privilegiando-se,  em  todos  os  casos,  os


magistrados  cujo  índice  de  conciliação,  seja


proporcionalmente  superior  ao  índice  de  sentenças


proferidas dentro da mesma média.” (destaquei)


Constatei, contudo, que, no caso dos autos, a estrutura de


trabalho dos magistrados (artigo 10, I, “a” a “e”) é similar.


Com efeito, em todas as Varas do Trabalho da Região, onde


atuam ou atuaram os magistrados inscritos, já foram implementadas as regras de


padronização instituídas pela Resolução nº 63 do CSJT, quanto à uniformização


do quadro de lotação e de funções comissionadas, bem como à lotação de juiz


auxiliar fixo, conforme a demanda processual.


Assim é que o compartilhamento das atividades na unidade


jurisdicional  com  outro  magistrado  (alínea  “a”),  o  acervo  e  fluxo  processual


existentes nas varas em que atuam (alínea “b”), a competência e tipo do juízo


(alínea  “d”)  e  a  estrutura  de  funcionamento  da  vara  (recursos  humanos,


tecnologia, instalações físicas, recursos materiais), alínea “e”, são idênticas, pelo


que idênticas são as estruturas de trabalho de cada um dos magistrados inscritos,


motivo  por  que  atribuí  a  nota  máxima  (30  pontos) a  todos  os  candidatos


habilitados nesses subitens. 


No que respeita ao subitem “c” (cumulação de atividades),


verifiquei  que  nenhum  dos  magistrados  inscritos  e  habilitados  acumulou


atividades de forma permanente em outras unidades jurisdicionais,  no período


avaliativo, razão pela qual atribuí a  nota de 20 pontos a todos os candidatos


habilitados nesse subitem.  


Assim, minha avaliação da produtividade no exercício das


funções,  sob  o  aspecto  da  ESTRUTURA DE  TRABALHO,  foi  pontuada  da
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seguinte forma:


MAGISTRADOS CONCORRENTES


PRODUTIVIDADE – ESTRUTURA DE


TRABALHO - art. 6º, II, e 10, I, “a” a “e”,


da RA 54-A/2013 (Aspecto quantitativo


da prestação jurisdicional) 


Escala de pontuação 0 a 30


ELIAS SOARES DE OLIVEIRA 28,00


FERNANDA FERREIRA 28,00


CARLOS ALBERTO BEGALLES 28,00


No que respeita ao volume de produção (artigo 10, II, “a”


a “f” e parágrafo único), procedi à análise com base nos  dados estatísticos,


colacionadas às fls. 138/142, para todos os candidatos inscritos, à exceção da


juíza CAMILA BAIÃO VIGILATO, excluída na fase habilitatória, em face de seu


requerimento de desistência (fl. 25). 


Nesse  ponto,  cabe  esclarecer  que,  com  relação  aos


magistrados que se afastaram por motivo de férias, licenças, etc., os dados foram


apurados exatamente como previsto no artigo 8º da Resolução Administrativa nº


54-A/2013,  ou  seja,  considerando-se  o  tempo  de  exercício  jurisdicional


imediatamente  anterior  aos  afastamentos,  segundo  o  entendimento


manifestado  pelo  Eg.  Tribunal  Pleno,  no  PA  18379/2019,  na  sessão


administrativa realizada em 6/10/2020 (fls. 136/137).


Por oportuno, cabe observar que, como forma de obstar-se


eventuais  disparidades  decorrentes  das  diferentes  realidades  locais  de  cada


unidade  judiciária  em que  atuam ou  atuaram os  magistrados  interessados,  o


parágrafo §1º do art. 10 da RA 54-A/2013 estabelece, conforme transcrito acima


(fl.14),  que  a  avaliação  da  produtividade  (volume  de  produção)  deverá  ser


ultimada  considerando-se  a  média  do  número  de  sentenças  e  audiências,


calculada  em comparação  com a  produtividade  média  de  juízes  de  unidades
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similares,  privilegiando-se,  em todos  os  casos,  os  magistrados cujo  índice  de


conciliação seja proporcionalmente  superior  ao índice  de sentenças proferidas


dentro da mesma média.


A propósito disso, reforço que na decisão que proferi  à fl.


156,  determinei  a  retificação  do  quadro  comparativo  dos  magistrados


concorrentes para adequá-lo à expressa previsão normativa, conforme transcrevo


abaixo:


“Malgrado a certidão de fl. 159 (doc. 88), que atesta a não


interposição de impugnação pelos magistrados concorrentes


nestes autos, na forma do art. 17 da Resolução 54-A/2013,


entendo por bem determinar, de ofício, o retorno do autos à


DEPI  para  correção  dos  quadros  comparativos  de  fls.


151/152,  considerando  a  necessidade  de  se  comparar  a


produtividade  dos  magistrados  concorrentes  com  a  de


juízes de unidades similares (art. 10, § 1º, da Resolução 54-


A/2013). 


Com efeito, o quadro comparativo apresentado compara os


magistrados  concorrentes  com  unidades similares  que


possuem  a  atuação  conjunta  de  juiz  titular  e  auxiliar,


revelando-se  injusta  a  comparação  de  uma  produtividade


isolada (do magistrado concorrente) com uma produtividade


conjunta  (titular  e  auxiliar)  de  uma  determinada  unidade


jurisdicional.


Em razão disso, retornem os autos à DEPI para que refaça


os quadros comparativos de fls. 151/152, adequando-os às


disposições contidas no artigo 10, § 1º, da RA 54-A/2013,


considerando  a  produtividade  da  Vara  do  Trabalho  que


conta com 2 juízes dividida por 2 (dois).”


Atenta a isso, a Divisão de Estatística, Pesquisa e Inovação
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apresentou novos gráficos comparativos às fls. 158/160.


Por fim, devo esclarecer que a pontuação conferida ao item


produtividade  observou  a  forma  de  valoração  prevista  no  parágrafo  único  do


artigo 6º da RA nº 54-A/2013, cuja redação ora transcrevo:


“Art. 6º - [...]


Parágrafo  único  -  Cada  um  dos  cinco  itens  deverá  ser


valorado de 0 (zero)  até a pontuação máxima estipulada,


com especificação da pontuação atribuída a cada um dos


respectivos subitens constantes dos artigos 9º a 14 desta


Resolução, valorados de idêntica forma, sendo a pontuação


de cada item obtida pelo cálculo da média aritmética dos


respectivos subitens.”


Assim, considerando que, nos termos do art. 6º, II, da RA nº


54-A, a pontuação máxima do item produtividade equivale a 30 (trinta) pontos e


tendo em vista que os subitens devem ser valorados de forma idêntica, entendo


que  cada  um  deles  (número  de  audiências,  de  conciliações,  de  decisões


interlocutórias, de sentenças) deve ser valorado com 30 (trinta) pontos, sendo a


nota final decorrente da média aritmética das notas de todos esses subitens. 


Sem embargo, é preciso ainda observar os parâmetros de


pontuação definidos no ato regulamentar,  precisamente quanto a esse critério,


aqueles constantes do art. 10, II, § 2º, a saber: 


“Art. 10 - […]


II - […]:


§  2º.  Serão  observados,  ainda,  os  seguintes  critérios  de


pontuação: 30 pontos para os magistrados que superarem a


média em mais de 20%, 20 pontos para os magistrados que


PA - 17962 - 2019 - PROMOÇÃO À TITULARIDADE DA VT DE MINE.odt 15


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
LE


A
N


D
R


O
 B


U
IS


S
A


 F
R


E
IT


A
S


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 1


5/
12


/2
02


1 
15


:5
3:


27
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
17


96
2/


20
19


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
56


65
35


90
Anexo 2 - PA 17962/2019 PROMOÇÃO À TITULARIDADE DA VARA DO TRABALHO DE MINEIROS
3370/2021 - Quarta-feira, 15 de Dezembro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 15







PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


estiverem dentro da média, ou seja, dentro do intervalo de


até 20% acima e até 20% abaixo da média, e 10 pontos


para os magistrados que tenham obtido desempenho inferior


à média, ou seja, mais de 20% abaixo da média.”


Prestados os esclarecimentos necessários quanto à forma


de avaliação, passo a analisar a produtividade dos magistrados concorrentes à


vaga de Titular da Vara do Trabalho de Mineiros.


Nesse  contexto,  observo  que,  às  fls.  139/142, foram


anexados gráficos resumindo a produtividade dos magistrados concorrentes. Já a


comparação  da  produtividade  dos  magistrados  com outras  unidades  similares


encontra-se estampada nos gráficos de fls. 158/160.


No que se refere ao número de audiências realizadas (art.


10, II, “a”, da RA/54-A), observa-se que a média anual do Foro Trabalhista de


Goiânia, para os juízes que atuam na Capital (CARLOS ALBERTO BEGALLES e


ELIAS  SOARES  DE  OLIVEIRA)  foi  de 1.089  (um  mil  e  oitenta  e  nove)


audiências. 


Já  no  Foro  Trabalhista  de  Aparecida  de  Goiânia,  para


análise  da  produtividade  da  juíza  FERNANDA FERREIRA,  a  média  anual  de


audiências foi de 1.152 (um mil, cento e cinquenta e duas) audiências. 


Nesse sentido, em observância à regra inserta no § 2º do


art. 10 da Resolução nº 54-A/2013, atribuí as seguintes notas: 


30  pontos  para  o  juiz  ELIAS  SOARES  DE  OLIVEIRA


(desempenho superior a 20% da média); 


30 pontos para o JUIZ CARLOS ALBERTO BEGALLES


(desempenho superior a 20% da média); e


30  pontos  para  a  juíza  FERNANDA  FERREIRA


(desempenho superior a 20% da média).
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Com relação ao  número de conciliações (art. 10, II, “b”,


da RA/54-A),  verifica-se que a média anual  do  Foro Trabalhista de Goiânia,


para os juízes que atuam na Capital (CARLOS ALBERTO BEGALLES e ELIAS


SOARES DE OLIVEIRA), foi de 406 (quatrocentos e seis) acordos. 


Já  no  Foro  Trabalhista  de  Aparecida  de  Goiânia,  para


análise da produtividade da juíza FERNANDA FERREIRA, a média anual foi de


474 (quatrocentos e setenta e quatro) acordos. 


Nesse sentido, em observância à regra inserta no § 2º do


art. 10 da Resolução nº 54-A/2013, atribuí as seguintes notas: 


30  pontos  para  o  juiz  ELIAS  SOARES  DE  OLIVEIRA


(desempenho superior a 20% da média); 


30 pontos para o JUIZ CARLOS ALBERTO BEGALLES


(desempenho superior a 20% da média); e 


30  pontos  para  a  juíza  FERNANDA  FERREIRA


(desempenho superior a 20% da média ). 


Quanto ao número de decisões interlocutórias (art. 10, II,


“c”  da  RA  nº  54-A),  considerando-se  a  média  anual  de  todos  os  juízes


concorrentes, infere-se que ela foi de 1.497 (um mil, quatrocentas e noventa e


sete) decisões interlocutórias. 


Pontuei nesse quesito da seguinte forma: 


20  pontos  para  o  juiz  ELIAS  SOARES  DE  OLIVEIRA


(dentro do intervalo de 20% acima e 20% abaixo da média); 


20 pontos para o JUIZ CARLOS ALBERTO BEGALLES


(dentro do intervalo de 20% acima e 20% abaixo da média); e 


20 pontos para a juíza FERNANDA FERREIRA (dentro do


intervalo de 20% acima e 20% abaixo da média).
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Anoto que a atribuição de notas nesse subitem não levou


em consideração a produtividade média de juízes de unidades similares, e sim, a


média entre os magistrados concorrentes, já que, na forma do § 1º do artigo 10 da


RA 54-A/2013,  tal  parâmetro  de  comparação  somente  se  aplica  à  média  do


número de sentenças (condenatórias, extinção com ou sem julgamento de mérito


e homologatórias) e de  audiências,  não servindo para os demais subitens do


item “Volume de Produção”.


Ipso  facto,  a  DEPI  nem  sequer  apresentou  quadro


comparativo para os demais subitens, não abarcados pela norma em referência.


No  que  se  refere  ao  número  de  sentenças  proferidas,


com ou sem exame de mérito (art. 10, II, “d”, da RA nº 54-A), verifica-se que a


média  anual  do  Foro  Trabalhista  de  Goiânia,  para  os  juízes  que  atuam na


Capital (CARLOS ALBERTO BEGALLES e ELIAS SOARES DE OLIVEIRA) foi de


599 (quinhentas e noventa e nove) sentenças. 


Já  no  Foro  Trabalhista  de  Aparecida  de  Goiânia,  para


análise da produtividade da juíza FERNANDA FERREIRA, a média anual foi de


678 (seiscentas e setenta e oito) sentenças. 


Assim, em observância à regra inserta no art. 10, II, “d”, da


Resolução nº 54-A/2013, ficam atribuídas as seguintes notas:  


30  pontos  para  o  juiz  ELIAS  SOARES  DE  OLIVEIRA


(desempenho superior a 20% da média); 


30 pontos para o JUIZ CARLOS ALBERTO BEGALLES


(desempenho superior a 20% da média); e


20 pontos para a juíza FERNANDA FERREIRA (dentro do


intervalo de 20% acima e 20% abaixo da média).


No  tocante  ao  número  de  acórdãos  e  decisões


monocráticas proferidas em auxílio ou em substituição no Tribunal (art. 10,
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II,  “e”,  da RA nº  54-A),  dada a situação atual  dos magistrados concorrentes


(juízes substitutos), não existe registro de atuação deles no Tribunal, em auxílio


ou substituição.


Nesse sentido, deixei  de pontuar nesse quesito,  restando,


portanto, prejudicada sua análise, no particular.


Por fim, no que respeita ao tempo médio do processo na


Vara do Trabalho, computado desde a distribuição até a sentença (artigo art.


10, II, “f”, da RA nº 54-A), considerando-se o prazo médio de todos os juízes


concorrentes, infere-se que tal foi de 168 (cento e sessenta e oito) dias (média


mensal). 


Registro, nesse ponto, que o critério fixado pelo art. 10, § 2º,


da RA nº 54-A/2013, deve ser observado de forma inversa, ou seja, quanto menor


o tempo, melhor deverá ser o resultado para o magistrado, ou seja,  30 pontos


para os magistrados que conseguiram prazos médios inferiores a 20% da


média dos concorrentes, 20 pontos para os magistrados que conseguiram


prazos médios dentro do intervalo de até 20% abaixo e até 20% acima da


média,  e  10  pontos  para  os  magistrados  que  obtiveram  prazos  médios


superiores a 20% da média dos concorrentes.


Assim, em observância à regra inserta no art. 10, II, “f”, da


Resolução nº 54-A/2013, ficam atribuídas as seguintes notas:


30  pontos  para  o  juiz  ELIAS  SOARES  DE  OLIVEIRA


(desempenho superior a 20% da média); 


10 pontos para o JUIZ CARLOS ALBERTO BEGALLES


(desempenho inferior a 20% da média); e 


20 pontos para a juíza FERNANDA FERREIRA (dentro do


intervalo de 20% acima e 20% abaixo da média).   


Por fim, quanto à orientação contida no § 1º do artigo 10 da
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RA 54-A/2013, no sentido de se privilegiar,  em todos os casos, os magistrados


cujo índice de conciliação seja proporcionalmente superior ao índice de sentenças


proferidas dentro da mesma média, observei que somente a Juíza FERNANDA


FERREIRA apresentou índice de conciliação superior ao de sentenças, conforme


se vê às fls. 158/159, razão pela qual atribuí a ela mais 0,5 ponto na média final


do quesito VOLUME DE PRODUÇÃO.


Assim, minha avaliação da produtividade no exercício das


funções, sob o aspecto do VOLUME DE PRODUÇÃO, foi pontuada da seguinte


forma:


MAGISTRADOS CONCORRENTES


 PRODUTIVIDADE – VOLUME DE


PRODUÇÃO – art. 6º, II, e 10, II, “a” a


“f”, da RA 54-A/2013 (Aspecto


quantitativo da prestação jurisdicional) –


média aritmética das notas conferidas a


cada um dos subitens 


Escala de pontuação 0 a 30


ELIAS SOARES DE OLIVEIRA 28,00


FERNANDA FERREIRA 24,50*


CARLOS ALBERTO BEGALLES 24,00
* 0,5 ponto a mais atribuído à juíza Fernanda Ferreira, em razão do disposto no § 1º do art. 10 da RA 54-A/2013.


Diante  de  todo  o  exposto,  a  minha  avaliação  geral  da


PRODUTIVIDADE, no exercício das funções pelos magistrados habilitados, obtida


pela média aritmética das notas referentes à ESTRUTURA DE TRABALHO e AO


LUME DE PRODUÇÃO, foi a seguinte:
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MAGISTRADOS CONCORRENTES


 PRODUTIVIDADE –  art. 6º, II, e 10, I e


II, da RA 54-A/2013 – média aritmética


das notas conferidas nos itens I e II –


estrutura de trabalho e volume de


produção 


Escala de pontuação 0 a 30


ELIAS SOARES DE OLIVEIRA 28,00


FERNANDA FERREIRA 26,25


CARLOS ALBERTO BEGALLES 26,00


2.III – PRESTEZA NO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES (artigo


11,  I  e  II,  da  Resolução  nº  54-A/2013)  –  PONTUAÇÃO


MÁXIMA - 25 PONTOS


 


O artigo 11 da Resolução nº 54-A deste Tribunal estabelece


que a presteza deve ser avaliada considerando-se a dedicação e a celeridade na


prestação jurisdicional, com observância dos seguintes aspectos:


“Art.  11 -  Na avaliação da presteza do Juiz  do  Trabalho,


serão  consideradas  a  dedicação  e  a  celeridade  na


prestação  jurisdicional,  observados  os  seguintes


desdobramentos:


I – para aferir a dedicação, serão levadas em conta:


a) a assiduidade;


b) a pontualidade;


c) a gerência administrativa;


d) a atuação em unidade jurisdicional definida previamente


pelo Tribunal como de difícil provimento;


e)  a  participação  efetiva  em  iniciativas  institucionais,


notadamente em justiça itinerante;
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f) a residência e permanência no município da unidade em


que atua;


g)  as  medidas  efetivas  de  incentivo  à  conciliação  em


qualquer fase do processo;


h)  as  inovações  procedimentais  e  tecnológicas  para


incremento da prestação jurisdicional;


i) a utilização das ferramentas colocadas à disposição, em


especial BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD;


j)  as  publicações,  projetos,  estudos  e  procedimentos  que


tenham  contribuído  para  a  organização  e  melhoria  dos


serviços do Poder Judiciário e o alinhamento com as metas


do  Poder  Judiciário  traçadas  sob  a  coordenação  do


Conselho Nacional de Justiça.


II – para aferir a celeridade, serão levados em conta:


a) a observância dos prazos processuais, computando-se o


número  de  processos  com  prazo  vencido  e  os  atrasos


injustificáveis;


b)  o  tempo  médio  de  duração  do  processo  na  unidade


jurisdicional,  computados  desde  a  distribuição  até  a


sentença, desde a distribuição até o arquivamento definitivo,


desconsiderando-se,  no  segundo  caso,  o  tempo  que  o


processo esteve em grau de recurso ou suspenso;


c) o número de sentenças líquidas prolatadas em processos


submetidos ao procedimento sumaríssimo.


 


Devo salientar, inicialmente, que os subitens “a”, “b”, “c”, “f”,


“g”, “h” e “i”, que compõem o quesito DEDICAÇÃO, serão aferidos pelo histórico


das visitas correicionais mais recentes, por não dispor esta Corte de registros e


informações que guardem pertinência com essas ações.
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Esclareço apenas que não é possível avaliar o subitem “d” -


atuação em unidade jurisdicional definida previamente pelo Tribunal como


de difícil  provimento -  porque esta  Corte  jamais  firmou entendimento  nesse


sentido, não havendo, portanto, definição oficial acerca das possíveis unidades


jurisdicionais de difícil provimento.


Quanto ao subitem “e” - participação efetiva em iniciativas


institucionais,  notadamente  em  justiça  itinerante  – será  levada  em


consideração a certidão lavrada pela Secretaria-Geral Judiciária à fl. 133, unidade


encarregada de gerenciar essas ações.


E, por fim, quanto ao subitem “j” -  publicações, projetos,


estudos  e  procedimentos  que  tenham  contribuído  para  a  organização  e


melhoria dos serviços do Poder Judiciário e o alinhamento com as metas do


Poder  Judiciário  traçadas  sob  a  coordenação  do  Conselho  Nacional  de


Justiça – serão levadas em consideração as informações prestadas pela Escola


Judicial às fls. 35/42.


No que se refere à forma de pontuação dos demais itens e


subitens que serão avaliados, conforme já mencionado alhures, o parágrafo único


do artigo 6º da RA nº 54-A/2013 (já transcrito no tópico anterior) é claro ao dispor


que  cada  item  deverá  ser  valorado  de  0  (zero)  até  a  pontuação  máxima


estipulada- neste caso, 25 pontos - com especificação da pontuação atribuída a


cada  um  dos  respectivos  subitens,  valorados  de  idêntica  forma,  sendo  a


pontuação de cada item obtida pelo cálculo da média aritmética dos respectivos


subitens.


Assim, considerando que, nos termos do art. 6º, III, da RA nº


54-A, a pontuação máxima do item produtividade equivale a 25 (vinte e cinco)


pontos e, ainda, tendo em vista que os subitens devem ser valorados de forma


idêntica, entendo que a pontuação do requisito referente à presteza no exercício


das  funções  deve  ser  realizada  pela  média  aritmética  das  notas  dadas  aos


seguintes itens: 
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a)  dedicação  (art.  11,  inciso  I,  da  RA nº  54-A/2013)  –


totalizando  25  pontos  que  serão  obtidos  pela  média  aritmética  dos  subitens,


sendo que cada um deles será valorado com até 25 pontos; e 


b)  celeridade  (art.  11,  inciso  II,  da  RA nº  54-A/2013)  -


totalizando  25  pontos  que  serão  obtidos  pela  média  aritmética  dos  subitens,


sendo que cada um deles será valorado com até 25 pontos. 


Nada obstante, é preciso ainda observar os parâmetros de


pontuação  definidos  no  ato  regulamentar,  precisamente  quanto  ao  quesito


CELERIDADE, aqueles constantes do art. 11, II, § 3º, a saber: 


“Art. 11 - […]


II - […]:


§  2º.  Para  a  avaliação  do  quesito  celeridade,  serão


observados os seguintes critérios de pontuação: 25 pontos


para os magistrados que superarem a média em mais de


20%,  16,66  pontos  para  os  magistrados  que  estiverem


dentro da média, ou seja,  dentro do intervalo de até 20%


acima e até 20% abaixo da média, e 8,33 pontos para os


magistrados que tenham tido desempenho inferior à média


(mais de 20% abaixo da média).”


Esclarecida a forma de pontuação, cumpre ressaltar que os


requisitos  elencados  nos  subitens  “a”  (assiduidade),  “b”  (pontualidade),  “f”


(residência na comarca) e “i” (utilização das ferramentas colocadas à disposição,


em especial  BACENJUD, INFOJUD e RENANUD) podem ser  constatados via


certidão emitida pela Secretaria da Corregedoria Regional  à fl. 27, que atesta a


dedicação,  por  parte  de  todos  os  magistrados  concorrentes,  quanto  a  essas


ações, mediante dados extraídos das correições ordinárias realizadas nas Varas


do Trabalho da Região. 
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Nesse sentido atribuí a  nota máxima (25 pontos) a todos


os candidatos habilitados.


Quanto  ao  subitem  “c”  (gerência  administrativa),  também


levei  em  consideração  o  desempenho  dos  magistrados  concorrentes  nas


correições  realizadas  nas  Varas  do  trabalho  onde  atuavam,  na  condição  de


auxiliar fixo ou de volante regional. 


Pelo que observei dos registros constantes da Corregedoria


Regional, posso atestar que todos os magistrados inscritos têm compromisso com


a qualidade na prestação jurisdicional.


Todavia,  dada a condição de juízes substitutos,  auxiliares


fixos ou não, não detêm a condição de principal gestor da unidade em que atuam


ou atuaram, questão essa reservada à figura do Juiz Titular, razão pela qual se


torna difícil a missão de avaliar o subitem em exame. 


Por  esse motivo,  também atribuí  a  nota de 20 pontos  a


todos os candidatos habilitados nesse subitem. 


Quanto ao subitem “e”  (participação efetiva  em iniciativas


institucionais,  notadamente em justiça itinerante),  a certidão acostada à fl.133,


pela  Secretaria-Geral  Judiciária,  atesta  que  nenhum  dos  magistrados


concorrentes participou de edições da justiça itinerante no período avaliativo. 


No que respeita a participações em iniciativas institucionais,


o referido documento atesta que no evento TRT PARA TODOS, na edição de


2017 (13 a 14 de julho de 2017), somente consta a participação do Juiz Carlos


Alberto Begalles, porém, como visto, fora do período avaliativo (outubro de 2017 a


outubro de 2019).


Por isso atribuí a  nota de 15 (quinze) pontos a todos os


candidatos inscritos.


Quanto  ao  subitem  “g”  (medidas  efetivas  de  incentivo  à


conciliação em qualquer fase do processo), pude observar, ao longo do período


em  que  tenho  atuado  como  Corregedor  Regional,  que  todos  os  magistrados


inscritos possuem excelente desempenho nas conciliações, com elevados índices


de produtividade na pacificação dos conflitos trabalhistas.
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Por tal razão atribuí também nesse subitem a nota máxima


(25 pontos) a todos os candidatos.


Quanto  ao  subitem  “h”  (inovações  procedimentais  e


tecnológicas para incremento da prestação jurisdicional), não obstante a diligente


atuação  de  todos  os  magistrados  habilitados  na  entrega  da  prestação


jurisdicional, não vislumbrei nenhuma ação que destacasse a atuação de um em


relação ao outro,  pelo  que resolvi  pontuar  todos com a  nota de 15 (quinze)


pontos.


Finalmente,  quanto  ao  subitem  “j”  (publicações,  projetos,


estudos e procedimentos que tenham contribuído para a organização e melhoria


dos  serviços  do  Poder  Judiciário  e  o  alinhamento  com  as  metas  do  Poder


Judiciário,  traçadas  sob  a  coordenação  do  Conselho  Nacional  de  Justiça),


compulsando os dados juntados pela Escola Judicial às fls. 35/42, verifica-se a


ausências de registros nesse sentido, motivo por que também atribuí a  nota de


15 (quinze)pontos a todos os candidatos inscritos.


Assim,  minha  avaliação  da  presteza  no  exercício  das


funções, sob o aspecto da DEDICAÇÃO, foi pontuada da seguinte forma:


MAGISTRADOS CONCORRENTES


PRESTEZA – DEDICAÇÃO - art. 6º, III,


e 11, I, “a” a “j”, da RA 54-A/2013 –


média aritmética das notas conferidas a


cada um dos subitens avaliados


Escala de pontuação 0 a 30


ELIAS SOARES DE OLIVEIRA 21,11


FERNANDA FERREIRA 21,11


CARLOS ALBERTO BEGALLES 21,11


O outro subitem a ser avaliado na presteza do magistrado é


o que diz respeito à celeridade na prestação jurisdicional (artigo 11, II, “a” a “c”),


considerando-se:
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a) a observância dos prazos processuais, computando-se o


número de processos com prazo vencido e os atrasos injustificáveis;


b)  o  tempo  médio  de  duração  do  processo  na  unidade


jurisdicional,  computados  desde  a  distribuição  até  a  sentença,  desde  a


distribuição até o arquivamento definitivo, desconsiderando-se, no segundo caso,


o tempo em que o processo esteve em grau de recurso ou suspenso; e


c) o número de sentenças líquidas prolatadas em processos


submetidos ao procedimento sumaríssimo.


Cumpre ressaltar, a propósito,  que a Divisão de Estatística,


Pesquisa e Inovação do Tribunal deixou de apresentar o dado pertinente ao prazo


médio de duração do processo, da distribuição até o arquivamento definitivo,


já que esse dado não pode ser aferido com exatidão, uma vez que o sistema


informatizado de 1º grau não contempla o tempo em que o processo esteve em


grau de recurso no 2º grau de jurisdição ou no TST. 


Ademais,  a  meu  sentir,  esse  dado,  ainda  que  fosse


produzido, seria por demais injusto, uma vez que, como é sabido, o processo


passa pelas mãos de vários juízes durante seu curso na fase executória, cuja


eventual demora não pode ser atribuída apenas a um único magistrado. 


Assim,  como  já  mencionado  anteriormente,  o  dado


constante  do  subitem “b”  (tempo  médio  de  duração  do  processo  na  unidade


jurisdicional,  computados  desde  a  distribuição  até  a  sentença,  desde  a


distribuição até o arquivamento definitivo, desconsiderando-se, no segundo caso,


o  tempo que  o  processo  esteve  em grau  de  recurso  ou  suspenso)  não  será


apurado no quesito CELERIDADE, até porque sua apuração ocorreu no subitem


“f” do quesito VOLUME DE PRODUÇÃO, integrante do critério PRODUTIVIDADE,


consistente no “tempo médio do processo na Vara do Trabalho, computado


desde a distribuição até a sentença (artigo art. 10, II, “f”, da RA nº 54-A).
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No  que  respeita  à  observância  dos  prazos  processuais,


computando-se o número de processos com prazo vencido (artigo 11, II, “a”


da Resolução nº 54-A/2013),  o critério fixado pelo art. 11, II, § 3º da RA nº 54-


A/2013, deve ser observado de forma inversa, ou seja, quanto menor a média de


atrasos, melhor deverá ser o resultado para o magistrado, ou seja,  25 pontos


para os magistrados que conseguiram média inferior a 20% da média dos


concorrentes,  16,66 pontos  para os magistrados que conseguiram média


dentro do intervalo de até 20% abaixo e até 20% acima da média, e 8,33


pontos para os magistrados que obtiveram média superior a 20% da média


dos concorrentes.


Observei,  contudo,  que  todos  os  magistrados  inscritos  e


habilitados nestes autos não possuem processos com prazos vencidos na média


mensal.  Os  poucos  registros  encontrados  (2  processos  da  Juíza  Fernanda


Ferreira  e  1  processo  do  Juiz  Carlos  Alberto  Begalles),  ao  longo  do  período


avaliativo  de  24  meses  (ou  720  dias), não  podem  servir  para  desabonar  a


presteza dos magistrados concorrentes.


Dessa forma, em observância à regra inserta no art. 11, II, §


3º, da Resolução nº 54-A/2013, e considerando ainda que a média mensal entre


os candidatos é inferior a 1 (um), não havendo como calcular a nota dentro do


intervalo de 20% acima e 20% abaixo da média, resolvi atribuir nesse subitem,


por medida de justiça, a nota máxima (25 pontos) a todos os candidatos.


Por  fim,  quanto  ao  número  de  sentenças  líquidas


prolatadas em processos submetidos ao procedimento sumaríssimo (artigo


11, II,  “c”, da Resolução nº 54-A/2013),  observa-se, pelos dados estatísticos


colacionados  às  fls.  45/60,  que  nenhum  dos  magistrados  habilitados  para  o


certame prolatou sentenças líquidas no período avaliativo, razão pela qual atribuí


a nota mínima (8,33 pontos) para todos eles.


Assim,  minha  avaliação  da  presteza  no  exercício  das


funções, sob o aspecto da CELERIDADE, foi pontuada da seguinte forma: 
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MAGISTRADOS CONCORRENTES


PRESTEZA – CELERIDADE - art. 6º, III,


e 11, II, “a” a “c”, da RA 54-A/2013 –


média aritmética das notas conferidas a


cada um dos subitens avaliados


Escala de pontuação 0 a 30


ELIAS SOARES DE OLIVEIRA 16,66


FERNANDA FERREIRA 16,66


CARLOS ALBERTO BEGALLES 16,66


Diante  de  todo  o  exposto,  a  minha  avaliação  geral  da


PRESTEZA no  exercício  das  funções  pelos  magistrados  inscritos,  obtida  pela


média  aritmética  das  notas  referentes  à  DEDICAÇÃO  e  CELERIDADE,  foi  a


seguinte:


MAGISTRADOS CONCORRENTES


PRESTEZA – art. 6º, III, e 11, I e II, da


RA 54-A/2013 – média aritmética das


notas conferidas nos itens I e II –


dedicação e celeridade


Escala de pontuação 0 a 30


ELIAS SOARES DE OLIVEIRA 18,88


FERNANDA FERREIRA 18,88


CARLOS ALBERTO BEGALLES 18,88


2.IV – APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO (artigo 12, I, II e III,


da Resolução nº 54-A/2013) – PONTUAÇÃO MÁXIMA - 10


PONTOS


Consoante  o  artigo  12  da  Resolução  nº  54-A/2013  deste


Tribunal, na avaliação do aperfeiçoamento técnico deverão ser considerados:
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“I – a frequência e o aproveitamento em cursos oficiais ou


reconhecidos  pela  Escola  Nacional  de  Formação  e


Aperfeiçoamento  de  Magistrados  do  Trabalho  -  ENAMAT,


considerados os cursos e eventos oferecidos em igualdade


a  todos  os  magistrados  pelos  Tribunais  e  Conselhos  do


Poder Judiciário,  pelas Escolas dos Tribunais,  diretamente


ou mediante convênio;


II – os diplomas, títulos ou certificados de conclusão, com


aproveitamento,  de  cursos  jurídicos  ou  de  áreas  afins  e


relacionados  com  as  competências  profissionais  da


magistratura  do  trabalho,  realizados  após  o  ingresso  na


carreira,  no  Brasil  ou  no  exterior,  reconhecidos  pelo


Ministério da Educação ou já revalidados neste país;


III – a ministração de palestras e cursos promovidos pelos


Tribunais ou Conselhos do Poder Judiciário, pelas Escolas


da Magistratura ou pelas instituições de ensino conveniadas


ao Poder Judiciário.


§ 1º Os critérios de frequência e aproveitamento dos cursos


oferecidos deverão ser avaliados de forma individualizada e


seguirão os parâmetros definidos pela Escola Nacional de


Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho -


ENAMAT.


§  2º  O  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região


custeará  as  despesas  para  que  os  Juízes  do  Trabalho


participem dos cursos e palestras oferecidos, respeitada a


disponibilidade orçamentária.


§ 3º  As atividades exercidas por  magistrados na direção,


coordenação, assessoria e docência em cursos de formação


de Juízes do Trabalho na Escola Nacional de Formação e


Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho - ENAMAT ou
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Escola  Judicial  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª


Região são consideradas serviço público relevante e, para o


efeito  do  presente  artigo,  computadas  como  tempo  de


formação, pelo total de horas efetivamente comprovadas.


§  4º  Os  Juízes  do  Trabalho  deverão  manter  cadastro


atualizado perante a Escola Judicial do Tribunal Regional do


Trabalho da 18ª Região acerca do aperfeiçoamento técnico


de que trata o presente artigo, para fins de promoção por


merecimento.


§ 5º (...)”.


A análise desse critério merece algumas considerações. 


Necessário admitir  que este Tribunal  não possui  todas as


informações  necessárias  para  avaliação  de  cada  um  dos  subitens  acima


transcritos, notadamente no que se refere à ministração de aulas em palestras e


cursos, ficando, portanto, a cargo de cada magistrado fazer constar tal registro


nos seus assentamentos funcionais, mediante a apresentação do certificado de


participação. O mesmo ocorre em relação ao item II.


Nesse  sentido,  não  existem  registros  seguros,  nos


assentamentos  funcionais  dos  magistrados  inscritos,  de  informações  que


guardem relação com os subitens II e III do artigo 12 da Resolução Administrativa


nº 54/2013, bem como para aferir as condições exigidas nesses dispositivos e §


1º  do  artigo  em  comento,  que  tratam,  respectivamente,  da  necessidade  de


reconhecimento de cursos jurídicos pelo Ministério da Educação, da exigência de


instituições  de  ensino  conveniadas  ao  Poder  Judiciário  e  de  observância  de


critérios definidos pela ENAMAT para avaliação da frequência e aproveitamento


nos cursos oferecidos pelos Tribunais.


Nesse  cenário,  a  análise  desse  critério  ficou  restrita  aos


registros constantes às fls. 35/42, colacionados pela Escola Judicial.
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Dito isso, convém relembrar da regra de pontuação definida


pelo § 6º do art. 12 da Resolução nº 54-A/2013, que assim dispõe:


“A pontuação referida no inciso I será apurada em razão do


número de horas cumpridas pelo magistrado, ficando assim


distribuída: até 100 horas – 1 ponto; de 101 a 200 horas –


2 pontos; de 201 a 300 horas – 3 pontos; de 301 a 400


horas – 4 pontos; de 401 a 500 horas – 5 pontos; de 501


a 600 horas – 6 pontos; de 601 a 700 horas – 7 pontos;


de 701 a 800 horas – 8 pontos; de 801 a 900 horas – 9


pontos; acima de 900 horas – 10 pontos.”


Observando  a  documentação  juntada  às  fls.  35/42,  pela


Escola Judicial deste Regional, apurei o seguinte resultado por magistrado: 


ELIAS SOARES DE OLIVEIRA (303 horas-aula);


FERNANDA FERREIRA (142 horas-aula); e


CARLOS ALBERTO BEGALLES (227 horas-aula).


Em razão disso, a pontuação atribuída aos candidatos nesse


critério ficou assim definida:


MAGISTRADOS CONCORRENTES


APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO - art.


6º, IV, e 12, I, II e III, da RA 54-A/2013


Escala de pontuação 0 a 10


ELIAS SOARES DE OLIVEIRA 4,00


FERNANDA FERREIRA 2,00


CARLOS ALBERTO BEGALLES 3,00
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2.V – ADEQUAÇÃO DA CONDUTA AO CÓDIGO DE ÉTICA


DA  MAGISTRATURA  NACIONAL  (Art.  13,  I  e  II,  da


Resolução  nº  54-A/2013)  –  PONTUAÇÃO MÁXIMA -  15


PONTOS


O  artigo  13  da  Resolução  Administrativa  nº  54-A  deste


Tribunal estabelece:


“Art. 13. Na avaliação da adequação da conduta ao Código


de Ética da Magistratura Nacional, serão considerados até o


máximo de 15 pontos:


I  –  positivamente,  a  independência,  imparcialidade,


transparência,integridade pessoal e profissional, diligência e


dedicação,  cortesia,  prudência,  sigilo  profissional,


conhecimento e capacitação, dignidade, honra e decoro;


II  –  negativamente,  eventual  sindicância  ou  processo


administrativo disciplinar abertos contra o Juiz do Trabalho


concorrente, bem como as sanções aplicadas no período de


avaliação,  não  sendo  consideradas  eventuais


representações  em  tramitação  e  sem  decisão  definitiva,


salvo  com  determinação  de  afastamento  prévio  do


magistrado  e  as  que,  definitivas,  datem de  mais  de  dois


anos na data da abertura do edital.”


Registro  inicialmente,  como  já  dito  alhures,  que  inexiste


processo  administrativo  disciplinar  aberto  em  desfavor  dos  candidatos,  nem


registro  de  penalidades  sofridas  por  eles  durante  o  exercício  da  atividade


judicante, de modo que entendo não haver nenhuma inadequação de conduta


capaz de influenciar negativamente na avaliação dos magistrados. 
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Por  outro  lado,  não  há  dúvida  alguma,  de  minha  parte,


quanto  ao  alinhamento  da  conduta  de  todos  os  magistrados  concorrentes  ao


disposto  no  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional,  no  que  respeita  à


independência,  à  imparcialidade,  à  transparência,  à  integridade  pessoal  e


profissional, à dedicação, à cortesia, à dignidade e ao decoro, que os capacitam


para exercer,  como de fato exercem, com louvor,  a  árdua missão conferida à


magistratura, dignificando-os a concorrerem à vaga de Titular de Vara do Trabalho


deste Tribunal.


Forçoso, portanto, nesse critério, atribuir a nota máxima (15


pontos) a todos os magistrados concorrentes:


MAGISTRADOS CONCORRENTES


ADEQUAÇÃO DA CONDUTA AO


CÓDIGO DE ÉTICA DA


MAGISTRATURA NACIONAL - art. 6º, V,


e 13, I e II, da RA 54-A/2013


Escala de pontuação 0 a 15


ELIAS SOARES DE OLIVEIRA 15,00


FERNANDA FERREIRA 15,00


CARLOS ALBERTO BEGALLES 15,00


Assim,  considerando  apenas  os  magistrados  habilitados


que  preenchem  todos  os  requisitos  elencados  no  art.  5º  da  Resolução


Administrativa  nº  54-A deste  Tribunal  e  a  pontuação  conferida  aos  critérios


utilizados para a aferição do merecimento, nos termos do art. 6º do mencionado


ato normativo, a pontuação final é a seguinte:
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Magistrados concorrentes Notas dos itens:  I)


Desempenho; II –


Produtividade; III – Presteza


no Exercício das Funções; IV


– Aperfeiçoamento Técnico; e


V - Adequação da Conduta ao


Código de Ética da


Magistratura Nacional


Somatória das


notas obtidas


nos itens I, II, III,


IV e V


Escala de Pontos I + II + III + IV + V 0 a 100


ELIAS SOARES DE 


OLIVEIRA


I) 15,00 + II) 28,00 + III) 18,88


+ IV) 4,00 + V) 15,00


80,88


FERNANDA FERREIRA I) 15,00 + II) 26,25 + III) 18,88


+ IV) 2,00 + V) 15,00


77,13


CARLOS ALBERTO 


BEGALLES


I) 15,00 + II) 26,00 + III) 18,88


+ IV) 3,00 + V) 15,00


77,88


3 - CONCLUSÃO


Diante  do  exposto,  declarados  os  fundamentos  de  minha


convicção quanto a todos os critérios delineados no artigo 6º da Resolução nº 54-


A/2013 deste Regional, voto pela formação da lista tríplice para o preenchimento


da vaga de Titular da Vara do Trabalho de Mineiros, pelo critério de merecimento,


da seguinte forma:


1º  LUGAR  –  ELIAS  SOARES  DE  OLIVEIRA  (80,88


pontos);


2º LUGAR – CARLOS ALBERTO BEGALLES DA SILVA


(77,88); e


3º LUGAR – FERNANDA FERREIRA (77,13 pontos).
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É como voto.


Goiânia, novembro de 2021.


ACÓRDÃO


Vistos, relatados e discutidos estes autos, os membros do egrégio Tribunal
ACORDAM  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  em  sessão  plenária
administrativa ordinária, na modalidade telepresencial, realizada no dia 30 de
novembro de 2021, após manifestação do MTP no sentido de rejeitar os pleitos
prejudiciais,  o  Pleno,  por  maioria,  decidiu  indeferir  os  requerimentos  dos
Excelentíssimos  Desembargadores  Silene  Aparecida  Coelho  e  Gentil  Pio  de
Oliveira  e  fixar  que  serão  computados  apenas  os  votos  dos  membros  que
compõem  o  quórum  da  sessão  telepresencial,  vencidos  os  Excelentíssimos
Desembargadore Kathia  Maria  Bomtempo de Albuquerque,  Elvecio  Moura dos
Santos e Rosa Nair  da Silva Nogueira Reis.  Em seguida,  por unanimidade,  a
Corte  admitiu  a  matéria  administrativa  e,  considerando  a  desistência  da
magistrada  CAMILA  BAIÃO  VIGILATO  em  concorrer  a  esta  promoção  por
merecimento,  julgar  HABILITADOS  para  o  certame  os  magistrados  ELIAS
SOARES DO NASCIMENTO, FERNANDA FERREIRA e CARLOS ALBERTO
BEGALLES, e INABILITADO para esse fim o magistrado KLEBER MOREIRA DA
SILVA. No mérito, por maioria, decidiu a Corte  FORMAR  a lista tríplice para o
preenchimento do cargo de Juiz Titular da Vara do Trabalho de Mineiro-GO,
pelo critério de merecimento, com a seguinte ordem de classificação:  1º lugar -
Juiz ELIAS SOARES DE OLIVEIRA (80,88 pontos); 2º lugar - Juiz CARLOS
ALBERTO  BEGALLES  (77,88);  e  3º  lugar  -  Juíza  FERNANDA FERREIRA
(77,13  pontos),  nos  termos  do  voto  do  relator.  Vencidos  parcialmente  a
Excelentíssima Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, que,
no  item  desempenho,  subitens  redação,  clareza  e  objetividade,  atribuia  18
(dezoito)  pontos  à  candidata  Fernanda  Ferreira,  sendo  acompanhada  pelos
Excelentíssimos Desembargadores Daniel Viana Júnior, Mário Sérgio Bottazzo e
Paulo Pimenta. Quanto à fase de habilitação, a Excelentíssima Desembargadora
Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, primeira a votar com a divergência de
fundamentação,  encampou  a  tese  divergente  proposta  pelo  Excelentíssimo
Desembargador Gentil Pio de Oliveira em sessão virtual, para quem a primeira
quinta parte da lista de antiguidade deveria ser aferida apenas pela quantidade de
cargos  providos,  sendo  Sua  Excelência  acompanhada  pelos  Excelentíssimos
Desembargadores Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair da
Silva  Nogueira  Reis.  No  item  desempenho,  divergiu  parcialmente  a
Excelentíssima  Desembargadora  Rosa  Nair  da  Silva  Nogueira  Reis,  tanto  na
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fundamentação  quanto  no  mérito,  que,  encampando  a  proposta  do
Excelentíssimo  Desembargador  Gentil  Pio  de  Oliveira  em  sessão  virtual,
defendeu o entendimento de que, visando evitar questionamentos, as sentenças
avaliadas  deveriam  ser  especificadas  no  voto  condutor,  possibilitando  que  a
análise do colegiado fosse feita observando os mesmos documentos, e atribuia
20  pontos  a  todos  os  candidatos  neste  critério,  sendo  acompanhada  pelo
Excelentíssimo Des. Eugênio José Cesário  Rosa apenas quanto à divergência
parcial de fundamentação. Juntarão as razões dos votos parcialmente vencidos e
ou entendimento divergentes, as Excelentíssima Desembargadoras Kathia Maria
Bomtempo de Albuquerque e Rosa Nair  da Silva Nogueira Reis.  Em seguida,
formada a lista e observado o disposto no § 7º do art. 21 da RA nº 54-A/2013, por
unanimidade, o Pleno PROMOVEU à titularidade da Vara do Trabalho de MIneiros
o Juiz ELIAS SOARES DO NASCIMENTO, 1º colocado da lista tríplice. Decisão
materializada pela Resolução Administrativa TRT 18ª nº 136/2021.


Participaram  da  sessão  telepresencial,  presidida  pelo  Excelentíssimo
Senhor  Desembargador  Daniel  Viana  Junior  (Presidente  do  Tribunal),  os
Excelentíssimos  Desembargadores  Geraldo  Rodrigues  do  Nascimento  (Vice-
Presidente  e  Corregedor),  Kathia  Maria  Bomtempo  de  Albuquerque,  Elvecio
Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Eugênio José Cesário
Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto e Rosa Nair da Silva Nogueira
Reis,  além  do  Excelentíssimo  Procurador-Chefe  da  Procuradoria  Regional  do
Trabalho da 18ª Região, Alpiniano do Prado Lopes. Ausentes os Excelentíssimos
Desembargadores  Platon  Teixeira  de  Azevedo  Filho,  Gentil  Pio  de  Oliveira  e
Silene Aparecida Coelho, todos em gozo de férias. Goiânia, 30 de novembro de
2021.


    ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


Corregedor Regional 


Voto Vencido


PROCESSO TRT - PA - 17.962/2019 - MA - XX/2020


RELATOR: DESEMBARGADOR GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


INTERESSADOS: SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL, CAMILA BAIÃO 
VIGILATO, ELIAS SOARES DE OLIVEIRA, FERNANDA FERREIRA, CARLOS 
ALBERTO BEGALLES e KLEBER MOREIRA DA SILVA


ASSUNTO: PROMOÇÃO À TITULARIDADE DA VARA DO TRABALHO DE 
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MINEIROS, PELO CRITÉRIO DE MERECIMENTO, EM VAGA DECORRENTE DA 
REMOÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO JUIZ RANÚLIO MENDES MOREIRA PARA A 
VARA DO TRABALHO DE FORMOSA


 


VOTO VENCIDO


Por  ocasião  da  sessão  de  julgamento,  encampei  a  divergência  de
fundamentação apresentada pelo exmo. Desembargador Gentil Pio de Oliveira quanto à fase
de habilitação, verbis:


 


DIVERGÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO


FASE DE HABILITAÇÃO


 


Entendo que a primeira quinta parte dos magistrados mais antigos deve ser 
aferida levando-se em consideração exclusivamente a quantidade de cargos providos.


Nesse sentido, cito precedente do STF:


"MANDADO DE SEGURANÇA.  MAGISTRADO.  PROMOÇÃO POR
MERECIMENTO.  NOMEAÇÃO  PARA  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO.
LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA.  LITISCONSÓRCIO
NECESSÁRIO. ATO ADMINISTRATIVO COMPLEXO. LISTA TRÍPLICE. ART. 93, II, 'B',
DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL (REDAÇÃO ANTERIOR À EC N.  45/04).  QUINTA
PARTE DA LISTA DE ANTIGUIDADE. RECOMPOSIÇÃO PARA INCLUSÃO DE JUIZ
QUE PREENCHE APENAS O PRIMEIRO REQUISITO DA ALÍNEA. ADMISSIBILIDADE
SOMENTE  APÓS  ESGOTADAS  AS  POSSIBILIDADES  DE  ESCOLHA  ENTRE  OS
INTEGRANTES  DA  QUINTA  PARTE  ORIGINAL  OU  RECUSA  DOS  NOMES  POR
QUORUM QUALIFICADO.


1. O Presidente da República é parte legítima para figurar como autoridade
coatora em mandado de segurança preventivo contra ato de nomeação de juiz para o Tribunal
Regional do Trabalho, na qualidade de litisconsorte necessário com o Presidente do Tribunal.


2.  A nomeação de juiz para os cargos de Desembargador dos Tribunais
Federais, pelo critério de merecimento, é ato administrativo complexo, para o qual concorrem
atos de vontade dos membros do Tribunal de origem --- que compõem a lista tríplice a partir
da quinta parte dos juízes com dois anos de judicatura na mesma entrância --- e do Presidente
da República, que procede à escolha a partir do rol previamente determinado.
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3. A lista tríplice elaborada pelo Tribunal deve obedecer aos dois requisitos
previstos  no  art.  93,  II,  'b',  da  Constituição  do  Brasil  (redação  anterior  à  Emenda
Constitucional  n.  45/04),  levando-se  em  conta  as  seguintes  premissas,  assentadas  pela
jurisprudência desta Corte:


a) Para os lugares remanescentes na lista tríplice, na ausência de juízes que
atendam  cumulativamente  às  condições  ali  estabelecidas,  apura-se  novamente  a  primeira
quinta  parte  dos  mais  antigos,  incluídos  todos  os  magistrados.  Precedentes  [ADI  n.  281,
Relator o Ministro MARCO AURÉLIO, RE n. 239.595,  Relator o Ministro SEPULVEDA
PERTENCE].


b) A quinta parte da lista de antiguidade é um rol de titulares providos nos
cargos de determinada classe, cujo apuração não leva em conta os cargos vagos. Precedente
[MS n. 21.631, Relator o Ministro SEPULVEDA PERTENCE].


c)  Na  existência  de  apenas  dois  nomes  que  perfazem  os  requisitos
constitucionais, não há necessidade de recomposição do quinto de antiguidade, possibilitada a
escolha entre os dois nomes ou a recusa pelo quorum qualificado [art. 93, II, 'd']. Precedente
[MS n. 24.414, Relator o Ministro CÉZAR PELUSO].


d)  Do  mesmo modo,  existindo apenas  um magistrado  que preenche  os
requisitos  constitucionais,  não  há  lugar  para  a  recomposição  da  quinta  parte  da  lista  de
antiguidade, possibilitada a recusa do nome do magistrado pelo corpo eletivo do Tribunal.
Precedente [MS n. 24.414, Relator o Ministro CÉZAR PELUSO].


4.  Procedimento  não  adotado  pelo  TRT -  16ª  Região,  que  recompôs  o
quinto de antiguidade já no primeiro escrutínio para preenchimento das vagas na lista tríplice,
com reflexos nas votações seguintes, acarretando a total nulidade do rol.


5. Inexistência de direito líquido e certo da impetrante, visto que seu nome
não  deveria  constar,  obrigatoriamente,  da  lista  tríplice  encaminhada  ao  Presidente  da
República, pois havia a opção de escolha entre seu nome e o do magistrado seguinte na lista de
antiguidade, ou ainda, a possibilidade de recusa pelo corpo eletivo do Tribunal.


6. Segurança parcialmente concedida." (MS 24.575, rel. min. Eros Grau,
julgamento em 15-12-2004, Plenário, DJ de 4-3-2005, destaques não originais)


Para melhor contextualizar, transcrevo o trecho do MS 21.631, citado pelo
Min.  Eros  Grau,  na  parte  que  interessa  para  a  fase  de  habilitação  neste  processo
administrativo:


"(...)


Daí, as três linhas de raciocínio aventadas, suficientes, cada uma delas, a
que o referido magistrado já se devesse considerar incluído no primeiro quinto de antigüidade:
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- 1º, se se calcula a quinta parte sobre o total de cargos de Juiz Federal da
Região (40) e não, sobre 32, número dos então ocupados;


(...)


A primeira  proposição  é  inaceitável:  lista  de  antigüidade  é  um  rol  de
titulares providos nos cargos de determinada classe, a cujo número não faz sentido adicionar
os cargos vagos." (Min. Sepulveda Pertence, MS 21.631-0 RJ - destaques não originais).


No mesmo sentido também é o entendimento do CNJ, em decisão proferida
nos autos do PCA 524/2007, julgado em 06/06/2007, transcrevo:


"(...)


(II)  DA NÃO  PRESERVAÇÃO  DA PRIMEIRA QUINTA PARTE  DA
LISTA DE ANTIGÜIDADE APENAS COM CARGOS PROVIDOS DE MAGISTRADOS -
ARTS. 2º, § ÚNICO, DA RESOLUÇÃO Nº 14/TJRN, E 93, INCISO II, ALÍNEA 'B', DA
CF/88


(...)


A discussão neste ponto cinge-se,  basicamente,  na definição da base de
cálculo da primeira quinta parte da lista de antigüidade, estabelecida pelo parágrafo único do
art.  2º  da  Resolução  do  TJRN.  Alega-se  que  a  norma  estaria  restringindo  o  acesso  de
magistrados à lista de antigüidade.


Tenho que, no ponto, razão assiste à requerente.


A opção  feita  pelo  Tribunal  requerido,  em  que  pese  justificada  sob  o
argumento de conveniência administrativa - pequeno número de magistrados no Estado (fls. 50
e ss.) - não encontra respaldo no entendimento atual da Corte Suprema.


Em que pese inexistir norma constitucional específica à definição da base
de cálculo da primeira quinta parte dos magistrados mais antigos - o art. 93, inciso II, alínea
'b', da Carta Magna não fez tal distinção - o e. STF assim se questionou:


'(...) se se calcula a quinta parte sobre o total de cargos (...) e não, sobre (...)
número dos então ocupados (...).


A (...) proposição é inaceitável: lista de antigüidade é um rol de titulares
providos nos cargos de determinada classe, a cujo número não faz sentido adicionar os cargos
vagos.'


(MS nº 21.631/RJ, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 08.04.2000, p. 05)
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Registre-se, por oportuno, que o referido entendimento foi endossado pelo
e. Min. Eros Grau, nos autos do MS nº 24.575/DF, o que permite concluir,  de fato, haver
restrição contrária ao espírito da Constituição, nas palavras da Corte Suprema.


(...)


Diante disso,  dou provimento,  tão somente,  ao pedido de retificação da
norma, inserta no parágrafo único do art. 2º da Resolução do TJRN, para fazer constar que
serão considerados apenas os cargos ocupados na apuração da primeira quinta parte da lista de
antiguidade." (PCA 524/2007, julgado pelo plenário do CNJ em 06/06/2007).


A divergência é apenas de fundamentação, pois entendo que não se pode
utilizar os cargos vagos para o cálculo da primeira quinta parte dos magistrados.


A possibilidade de adoção de critérios diferentes, ainda que em tese e, que
no caso em análise não altere o resultado, tenho por necessário registrar a divergência quanto à
utilização de regra destoante das normas legais aplicáveis.


 


MÉRITO


 


DESEMPENHO


Em que  pese  o  brilhantismo  com que foi  redigido  o  voto  por  parte  do
Excelentíssimo Desembargador Relator, ouso dele divergir nos seguintes aspectos:


 


I  -  DESEMPENHO  (artigo  9º,  I  a  III,  da  Resolução  nº  54-A/2013)  -
PONTUAÇAO MÁXIMA - 20 PONTOS.


 


Embora  concorde  com o Excelentíssimo Desembargador  Relator  quando
afirma  reconhecer  que  todos  os  magistrados  concorrentes  preenchem  os  critérios
norteadores do aspecto qualitativo da prestação jurisdicional, especialmente pelo tempo já
dedicado  à  magistratura,  divirjo,  apenas,  quanto  à  similitude  sustentada  em relação  à
qualidade  das  sentenças  proferidas,  onde  Sua  Excelência,  por  entender  que  todos  os
pronunciamentos decisórios por ele analisados possuem idêntico conteúdo jurídico, deu a
nota  de  15  (quinze)  pontos  a  todos  os  magistrados,  em todos  os  subitens  do  critério
desempenho.
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Com  efeito,  avaliando  o  aspecto  qualitativo  da  prestação  jurisdicional,
notadamente por ocasião da revisão das sentenças proferidas pelos magistrados de 1º grau
em face da competência recursal desta Corte, entendo por bem majorar a nota atribuída à
Juíza Fernanda Ferreira para 18 (dezoito) pontos nos três subitens analisados, em razão da
clareza e objetividade de suas decisões, aliado ao fato de que a referida magistrada analisa
os pontos controvertidos dos conflitos submetidos à sua apreciação de forma minudente,
motivando  suas  decisões  com  fundamentos  adequados  e  coerentes  com  as  provas
existentes nos autos.


 


Com  tais  fundamentos,  atribuo  as  seguintes  notas  aos  magistrados
concorrentes:


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES DESEMPENHO - art. 6º, I, e 9º, I a IV, da RA 54-
A/2013 (Redação)


 


Escala de pontuação 0 a 20


ELIAS SOARES DE OLIVEIRA 15,00


FERNANDA FERREIRA 18,00


CARLOS ALBERTO BEGALLES 15,00


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES DESEMPENHO - art. 6º, I, e 9º, I a IV, da RA 54-
A/2013 (Clareza)


 


Escala de pontuação 0 a 20


ELIAS SOARES DE OLIVEIRA 15,00


FERNANDA FERREIRA 18,00
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CARLOS ALBERTO BEGALLES 15,00


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES DESEMPENHO - art. 6º, I, e 9º, I a IV, da RA 54-
A/2013 (Objetividade)


 


Escala de pontuação 0 a 20


ELIAS SOARES DE OLIVEIRA 15,00


FERNANDA FERREIRA 18,00


CARLOS ALBERTO BEGALLES 15,00


 


Dessa  forma,  a  minha  pontuação  final  para  o  critério  DESEMPENHO,
obtida pela média dos subitens (redação, clareza e objetividade) foi a seguinte:


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES DESEMPENHO - art. 6º, I, e 9º, I a IV, da RA 54-
A/2013 (Aspecto qualitativo da prestação jurisdicional)


 


Escala de pontuação 0 a 20


ELIAS SOARES DE OLIVEIRA 15,00


FERNANDA FERREIRA 18,00


CARLOS ALBERTO BEGALLES 15,00


 


Bem  por  isso,  considerando  a  divergência  ora  apresentada  no  quesito
DESEMPENHO, minha pontuação final é a seguinte:
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Magistrados concorrentes - somatória das notas obtidas - Notas dos itens: I) Desempenho;
II- Produtividade, Somatória das notas obtidas III-Presteza no exercício das Somatória das
Funções nos itens I,II,III,IV e V; IV- Aperfeiçoamento Técnico; e V- Adequação da conduta
ao Código de Ética da Magistratura Nacional


 


 


Escala de Pontos I + II + III + IV + V


0 a 100


ELIAS SOARES DE OLIVEIRA I) 15,00+II) 28,00+III) 18,88+IV) 4,00+V) 15,00 80,88


FERNANDA FERREIRA I) 18,00+II) 26,25+III) 18,88+IV) 2,00+V) 15,00 80,13


CARLOS ALBERTO BEGALLES I) 15,00+II) 26,00+III) 18,88+IV) 3,00+V) 15,00 77,88


 


Nesse sentido,  declarados  os  fundamentos  de  minha convicção quanto  à
divergência apresentada,  no tocante ao quesito DESEMPENHO, voto pela formação da
lista tríplice para o preenchimento da vaga de Titular da Vara do Trabalho de Mineiros,
pelo critério de merecimento, da seguinte forma:


1º LUGAR - ELIAS SOARES DE OLIVEIRA (80,88 pontos);


2º LUGAR - FERNANDA FERREIRA (80,13 pontos); e


3º LUGAR - CARLOS ALBERTO BEGALLES DA SILVA (77,88).


 


É como voto.


 


 


KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE


DESEMBARGADORA
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PROCESSO TRT - PA - 17.962/2019 - MA - XX/2020 .


 


PA 0010864-42.2021.5.18.0000


 


ASSUNTO:  PROMOÇÃO  À  TITULARIDADE  DA VARA DO  TRABALHO  DE
MINEIROS, PELO CRITÉRIO DE MERECIMENTO, EM VAGA DECORRENTE
DA REMOÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO JUIZ RANÚLIO MENDES MOREIRA
PARA A VARA DO TRABALHO DE FORMOSA


 


Razões de voto vencido.


 


Divirjo  do  ilustre  relator  tanto  em  relação  á  fase  de  habilitação  (divergência  de
fundamentação), quanto ao mérito, qual seja, análise dos critérios objetivos (desempenho).


 


No particular aspecto, peço vênia para adotar os argumentos anteriormente lançados pelo
nobre Desembargador Gentil Pio de Oliveira, e por mim encampados por ocasião da sessão
de julgamento, nos seguintes termos:


 


"DIVERGÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO


 


FASE DE HABILITAÇÃO


 


PA - 17962 - 2019 - PROMOÇÃO À TITULARIDADE DA VT DE MINE.odt 45


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
LE


A
N


D
R


O
 B


U
IS


S
A


 F
R


E
IT


A
S


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 1


5/
12


/2
02


1 
15


:5
3:


27
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
17


96
2/


20
19


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
56


65
35


90
Anexo 2 - PA 17962/2019 PROMOÇÃO À TITULARIDADE DA VARA DO TRABALHO DE MINEIROS
3370/2021 - Quarta-feira, 15 de Dezembro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 45







PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


Entendo que a primeira quinta parte dos magistrados mais antigos deve ser
aferida levando-se em consideração exclusivamente a quantidade de cargos providos.


 


Nesse sentido, cito precedente do STF:


 


"MANDADO  DE  SEGURANÇA.  MAGISTRADO.  PROMOÇÃO  POR
MERECIMENTO.  NOMEAÇÃO  PARA  TRIBUNAL  REGIONAL  DO
TRABALHO.  LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  PRESIDENTE  DA
REPÚBLICA.  LITISCONSÓRCIO  NECESSÁRIO.  ATO
ADMINISTRATIVO COMPLEXO. LISTA TRÍPLICE. ART. 93, II, 'B', DA
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL (REDAÇÃO ANTERIOR À EC N. 45/04).
QUINTA PARTE  DA LISTA DE  ANTIGUIDADE.  RECOMPOSIÇÃO
PARA INCLUSÃO DE JUIZ QUE PREENCHE APENAS O PRIMEIRO
REQUISITO  DA  ALÍNEA.  ADMISSIBILIDADE  SOMENTE  APÓS
ESGOTADAS  AS  POSSIBILIDADES  DE  ESCOLHA  ENTRE  OS
INTEGRANTES  DA QUINTA PARTE  ORIGINAL OU  RECUSA DOS
NOMES POR QUORUM QUALIFICADO.


 


1. O Presidente da República é parte legítima para figurar como autoridade
coatora em mandado de segurança preventivo contra ato de nomeação de
juiz  para o Tribunal  Regional  do Trabalho,  na qualidade  de litisconsorte
necessário com o Presidente do Tribunal.


 


2.  A nomeação  de  juiz  para  os  cargos  de  Desembargador  dos  Tribunais
Federais, pelo critério de merecimento, é ato administrativo complexo, para
o qual concorrem atos de vontade dos membros do Tribunal de origem ---
que compõem a lista tríplice a partir da quinta parte dos juízes com dois
anos de judicatura na mesma entrância --- e do Presidente da República, que
procede à escolha a partir do rol previamente determinado.


 


3. A lista tríplice elaborada pelo Tribunal deve obedecer aos dois requisitos
previstos no art.  93, II,  'b',  da Constituição do Brasil  (redação anterior  à
Emenda  Constitucional  n.  45/04),  levando-se  em  conta  as  seguintes
premissas, assentadas pela jurisprudência desta Corte:
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a) Para os lugares remanescentes na lista tríplice, na ausência de juízes que
atendam  cumulativamente  às  condições  ali  estabelecidas,  apura-se
novamente  a  primeira  quinta  parte  dos  mais  antigos,  incluídos  todos  os
magistrados.  Precedentes  [ADI  n.  281,  Relator  o  Ministro  MARCO
AURÉLIO, RE n. 239.595, Relator o Ministro SEPULVEDA PERTENCE].


 


b) A quinta parte da lista de antiguidade é um rol de titulares providos nos
cargos de determinada classe, cujo apuração não leva em conta os cargos
vagos.  Precedente  [MS  n.  21.631,  Relator  o  Ministro  SEPULVEDA
PERTENCE].


 


c)  Na  existência  de  apenas  dois  nomes  que  perfazem  os  requisitos
constitucionais,  não  há  necessidade  de  recomposição  do  quinto  de
antiguidade,  possibilitada a escolha entre os dois nomes ou a recusa pelo
quorum qualificado [art.  93, II,  'd']. Precedente [MS n. 24.414, Relator o
Ministro CÉZAR PELUSO].


 


d)  Do  mesmo  modo,  existindo  apenas  um  magistrado  que  preenche  os
requisitos constitucionais, não há lugar para a recomposição da quinta parte
da lista de antiguidade, possibilitada a recusa do nome do magistrado pelo
corpo eletivo do Tribunal.  Precedente [MS n.  24.414, Relator  o Ministro
CÉZAR PELUSO].


 


4. Procedimento não adotado pelo TRT - 16ª Região, que recompôs o quinto
de antiguidade já no primeiro escrutínio para preenchimento das vagas na
lista  tríplice,  com  reflexos  nas  votações  seguintes,  acarretando  a  total
nulidade do rol.


 


5. Inexistência de direito líquido e certo da impetrante, visto que seu nome
não  deveria  constar,  obrigatoriamente,  da  lista  tríplice  encaminhada  ao
Presidente da República, pois havia a opção de escolha entre seu nome e o
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do magistrado seguinte na lista de antiguidade, ou ainda, a possibilidade de
recusa pelo corpo eletivo do Tribunal.


 


6.  Segurança parcialmente concedida."  (MS 24.575, rel.  min.  Eros Grau,
julgamento  em  15-12-2004,  Plenário,  DJ  de  4-3-2005,  destaques  não
originais)


 


Para melhor contextualizar, transcrevo o trecho do MS 21.631, citado pelo
Min.  Eros  Grau,  na  parte  que  interessa  para  a  fase  de  habilitação  neste
processo administrativo:


 


"(...)


 


Daí, as três linhas de raciocínio aventadas, suficientes, cada uma delas, a
que  o  referido  magistrado  já  se  devesse  considerar  incluído  no primeiro
quinto de antigüidade:


 


- 1º, se se calcula a quinta parte sobre o total de cargos de Juiz Federal da
Região (40) e não, sobre 32, número dos então ocupados;


 


(...)


 


A primeira  proposição  é  inaceitável:  lista  de  antigüidade  é  um  rol  de
titulares providos nos cargos de determinada classe, a cujo número não faz
sentido adicionar os cargos vagos." (Min. Sepulveda Pertence, MS 21.631-0
RJ - destaques não originais).


 


No mesmo sentido também é o entendimento do CNJ, em decisão proferida
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nos autos do PCA 524/2007, julgado em 06/06/2007, transcrevo:


 


"(...)


 


(II)  DA NÃO  PRESERVAÇÃO  DA PRIMEIRA QUINTA PARTE  DA
LISTA DE ANTIGÜIDADE APENAS COM CARGOS PROVIDOS DE
MAGISTRADOS - ARTS. 2º, § ÚNICO, DA RESOLUÇÃO Nº 14/TJRN, E
93, INCISO II, ALÍNEA 'B', DA CF/88


 


(...)


 


A discussão  neste  ponto  cinge-se,  basicamente,  na  definição  da  base  de
cálculo da primeira quinta parte da lista de antigüidade, estabelecida pelo
parágrafo único do art. 2º da Resolução do TJRN. Alega-se que a norma
estaria restringindo o acesso de magistrados à lista de antigüidade.


 


Tenho que, no ponto, razão assiste à requerente.


 


A opção  feita  pelo  Tribunal  requerido,  em  que  pese  justificada  sob  o
argumento  de  conveniência  administrativa  -  pequeno  número  de
magistrados  no  Estado  (fls.  50  e  ss.)  -  não  encontra  respaldo  no
entendimento atual da Corte Suprema.


 


Em que pese inexistir norma constitucional específica à definição da base de
cálculo da primeira quinta parte dos magistrados mais antigos - o art. 93,
inciso II, alínea 'b', da Carta Magna não fez tal distinção - o e. STF assim se
questionou:
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'(...) se se calcula a quinta parte sobre o total de cargos (...) e não, sobre (...)
número dos então ocupados (...).


 


A (...) proposição é inaceitável:  lista de antigüidade é um rol de titulares
providos nos cargos de determinada classe, a cujo número não faz sentido
adicionar os cargos vagos.'


 


(MS nº 21.631/RJ, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 08.04.2000, p. 05)


 


Registre-se, por oportuno, que o referido entendimento foi endossado pelo e.
Min. Eros Grau, nos autos do MS nº 24.575/DF, o que permite concluir, de
fato, haver restrição contrária ao espírito da Constituição, nas palavras da
Corte Suprema.


 


(...)


 


Diante  disso,  dou  provimento,  tão  somente,  ao  pedido  de  retificação  da
norma, inserta no parágrafo único do art. 2º da Resolução do TJRN, para
fazer constar que serão considerados apenas os cargos ocupados na apuração
da primeira quinta parte da lista de antiguidade." (PCA 524/2007, julgado
pelo plenário do CNJ em 06/06/2007).
 


A divergência é apenas de fundamentação, pois entendo que não se pode
utilizar  os  cargos  vagos  para  o  cálculo  da  primeira  quinta  parte  dos
magistrados.


A possibilidade de adoção de critérios diferentes, ainda que em tese e, que
no caso em análise não altere o resultado, tenho por necessário registrar a
divergência  quanto  à  utilização  de  regra  destoante  das  normas  legais
aplicáveis."


PA - 17962 - 2019 - PROMOÇÃO À TITULARIDADE DA VT DE MINE.odt 50


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
LE


A
N


D
R


O
 B


U
IS


S
A


 F
R


E
IT


A
S


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 1


5/
12


/2
02


1 
15


:5
3:


27
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
17


96
2/


20
19


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
56


65
35


90
Anexo 2 - PA 17962/2019 PROMOÇÃO À TITULARIDADE DA VARA DO TRABALHO DE MINEIROS
3370/2021 - Quarta-feira, 15 de Dezembro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 50







PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


 


 


Prosseguindo.


 


ANÁLISE DOS CRITÉRIOS OBJETIVOS


 
DESEMPENHO


 
Fundamentação


 
Na avaliação do desempenho, objetivando evitar qualquer questionamento
quanto a lisura e a transparência do procedimento, entendo que as sentenças
avaliadas  devem  ser  especificadas  no  voto  condutor,  inclusive  para
possibilitar  que  a  avaliação  por  este  Colegiado  seja  feita  utilizando  os
mesmos documentos.


 


Mérito
 


Considerando  a  notória  competência  dos  magistrados  habilitados  no
"aspecto  qualitativo  da  prestação  jurisdicional,  consubstanciado  na
qualidade  das  decisões  proferidas  pelo  magistrado,  sob  o prisma  da boa
redação,  clareza,  objetividade  e  pertinência  de  doutrina  e  jurisprudência,
quando citadas", atribuo a cada um deles a nota 20, em cada item".


No mais com o relator.


 


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS


        Desembargadora do Trabalho
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Goiânia, 15 de dezembro de 2021.
[assinado eletronicamente]


GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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